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EDITAL 

 

Tomada de Preços n° 021/2020  Data de Abertura: 10/07/2020 às 10:00  
 

Objeto 

Contratação de empresa para locação de equipamentos de fiscalização eletrônica de 
velocidade, tipo fixo misto e lombada eletrônica e software de pré-processamento de imagens 
e serviços de instalação, operação e manutenção destes.  
 

Valor Total Estimado da Licitação 

R$ 786.169,92 (setecentos e oitenta e seis mil, cento e sessenta e nove reais e noventa e dois 
centavos). 
 

Visita Técnica Instrumento 
Contratual 

Forma de Adjudicação Lic. Exclusiva 
ME/EPP? 

 

NÃO CONTRATO MENOR PREÇO 
GLOBAL 

NÃO 

Documentos de Habilitação (Veja item 8)* 

 Requisitos Básicos:  
- SICAF ou CRC 
- Declaração Unificada 
 

 

 Requisitos Específicos:  
- Certificado de Registro de PJ no 
CREA/CAU/CFT 
- Certificado de Registro de PF no 
CREA/CAU/CFT (técnico responsável) 
- Atestado de Capacidade Técnica  
- Certidão de Acervo Técnico 
- Comprovante de vínculo profissional 
 

 

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção 
do instrumento convocatório acima indicada. 
 

Reserv. Cota 
ME/EPP? 

 

ÁLVARA e 
ART/RRT ou outro  

 

Pedidos de 
Esclarecimentos 

 

Impugnações 
 

NÃO SIM Até 5 dias antes da 
abertura 

Até 2 dias antes 
da abertura 

 

Justificativa do processo 

A fiscalização eletrônica é de extrema importância para a segurança dos condutores e 
pedestres que transitam pelas vias públicas, sendo necessária a manutenção do mesmo, a fim 
de evitar os excessos de velocidade que podem provocar acidentes e vitimar pessoas. 
O Departamento de Trânsito pretende com o objeto deste contrato, fazer com que o os 
condutores respeitem a velocidade máxima permitida nas vias públicas de Dois Vizinhos, a fim 
de reduzir o número de acidentes de trânsito e vítimas fatais no trânsito.  
A Justificativa da necessidade de aquisição por lote:  

a) A administração optou então por agrupar a locação dos equipamentos e do software 
em um mesmo lote, porque os produtos são correlatos e também por questões de 
logística, pois a proponente no mesmo deslocamento e visita resolveria praticamente 
todas as anomalias dos equipamentos e de sistema apresentados, ficando assim mais 
econômico e resolutivo a Administração Municipal.   
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b) Igualmente, a licitação por lote teria um ganho enorme na questão agilidade na 
resolução das anomalias, o que resultaria em mínimas interrupções.  

c) Outro motivo não menos relevante que os anteriores, que justificam a opção pelo menor 
preço por lote e não por item é também por questão de cadastro é programação dos 
equipamentos no software, que poderia causar situações de leitura dos eventos, pois 
se uma empresa ganhar o software e outra os equipamentos, poderá haver 
questionamentos de quem seria a responsabilidade, assim como seria uma questão de 
como estratégia escolhida a de maneira a constituir um contrato. 

 

Fonte do Recurso: Livre 
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EDITAL  
TOMADA DE PREÇOS N.º 021/2020 

Processo n° 110/2020 
 

1. PREÂMBULO 
O MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS, ora denominado licitador, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 76.205.640/0001-08, com sede à Av. Rio Grande do Sul n° 
130, Centro, em Dois Vizinhos, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento, que 
realizará TOMADA DE PREÇOS n.º 021/2020, tipo MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
A licitação será regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Leis Municipais n.º 
1052/2002, 1994/2015 e suas alterações, Leis Federais 123/2006, 147/2014, Portaria 
216/2019 do INMETRO e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente 
licitação. 
 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: impreterivelmente até às 10 horas e 00 minutos do 
dia 10 de julho de 2020 e deverão ser entregues ao Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, Senhor Claudinei Schreiber, nomeado pela Portaria n.º 041/2020, na sala de 
licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  
 
A Comissão Permanente de Licitação não se responsabiliza por envelopes que não forem 
entregues pessoalmente. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: as 10 horas e 00 minutos do dia 10 de julho de 2020. 
 
FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES: O Departamento de Licitações e o DEPTRAN-DV 
prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, estando 
disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, na Av. Rio 
Grande do Sul, 130 Centro – na cidade de DOIS VIZINHOS – PR. O contato pelo fone (46) 
3536 8848 e 3536 8814. 
 
2. ELEMENTOS INSTRUTORES 
2.1. O Edital de Licitação e seus respectivos anexos estarão disponíveis aos interessados 
no site do Município www.doisvizinhos.pr.gov.br. Qualquer alteração de data e horário, 
adendo modificar, errata e esclarecimentos é de responsabilidade dos interessados 
acompanharem neste mesmo site.  
 
2.2. São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores:  
- Carta de Credenciamento – ANEXO I; (substitui a exigibilidade de uma procuração, deverá 
estar devidamente assinada pelo responsável legal da empresa). 
- Termo de Renúncia – ANEXO II;  
- Situação Financeira da Empresa – ANEXO III; 
- Minuta do Contrato - ANEXO IV; 
- Declaração Unificada – ANEXO V; 
 
2.3. As empresas participantes deverão verificar o conteúdo dos documentos integrantes 
do Edital, sendo que decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante 
a PREFEITURA, licitante que não fizer seu pedido até o 2º (segundo) dia útil que anteceder 

http://www.doisvizinhos.pr.gov.br/
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à abertura dos envelopes com as propostas, nos termos do artigo 41, parágrafo 2º, da Lei 
Federal nº 8666/93, e suas alterações.  

 
2.3.1 A(s) impugnação(ões) poderá(ão) ser entregue(s) no Departamento de Licitações 
ou enviado(s) por meio eletrônico para o e-mail: licitacao@doisvizinhos.pr.gov.br. 

 
3. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTO E ALTERAÇÃO DO EDITAL 
3.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no 
§ 1º do art. 113. 
 
3.2. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos 
poderão ser solicitados, por e-mail: licitacao@doisvizinhos.pr.gov.br, à Comissão de 
Licitação, até 5 (cinco) dias úteis antes da data limite para o recebimento da documentação 
relativa a Habilitação e Proposta, sendo que as respostas serão enviadas por escrito a 
todas as proponentes, até 2 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas.    
 
3.3. Nos casos em que a alteração do edital importe em modificações das propostas, o 
licitador prorrogará o prazo de abertura e julgamento.   
 
4. OBJETO  
4.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DE VELOCIDADE, TIPO FIXO MISTO E LOMBADA 
ELETRÔNICA E SOFTWARE DE PRÉ-PROCESSAMENTO DE IMAGENS E SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DESTES. 
 
5. DO PREÇO  
5.1. Teto máximo da Licitação é de R$ R$ 786.169,92 (setecentos e oitenta e seis mil, cento 
e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos), conforme descrito na tabela abaixo: 
 

Lote: 1 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO DE 

TRANSITO 

Item Código 

do 

produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Qtde Un Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 36299 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

DE FISCALIZAÇÃO 

ELETRONICA DE 

VELOCIDADE FIXO Descrição 

básica: Faixa de radar fixo em 

pontos diferentes definidos pelo 

DEPTRAN-DV, sendo 3 

equipamentos com 2 faixas cada e 

12,0

0 

MES 28.481,94 341.783,28 

mailto:licitacao@doisvizinhos.pr.gov.br
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1 equipamento com 3 faixas, 

totalizando 9 faixas.   

2 36301 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

DE FISCALIZAÇÃO 

ELETRONICA DE 

VELOCIDADE LOMB. 

Descriçao básica: Faixa de radar 

tipo lombada eletrônica em pontos 

definidos pelo DEPTRAN-DV, 

sendo 1 equipamento de 4 faixas.  

12,0

0 

MES 17.107,84 205.294,08 

3 36300 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

DE FISCALIZAÇÃO 

ELETRONICA DE 

VELOCIDADE MISTO 

Descrição básica: Faixa de radar 

misto em pontos diferentes 

definidos pelo DEPTRAN-DV, 

sendo 2 equipamentos de 2 faixas 

cada, totalizando 4 faixas.   

12,0

0 

MES 14.038,13 168.457,56 

4 31585 LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 

PRÉ-PROCESSAMENTO   

12,0

0 

MES 5.911,25 70.935,00 

TOTAL 786.469,92 

 
5.2. O preço da contratação do objeto licitado será aquele constante da proposta. 
 
6. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
6.1. Poderão habilitar-se a presente licitação empresa com atividade compatível ao objeto 
ora licitado. 
 
6.2. As empresas não cadastradas, que solicitarem formalmente e diretamente ao serviço 
de protocolo a sua participação na licitação e que atenderem todas as condições exigidas 
para cadastramento, apresentando documentos pertinentes até o 3° (terceiro) dia anterior 
à data do recebimento das propostas, junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de DOIS VIZINHOS, sito Av. Rio Grande do Sul, 130 - DOIS VIZINHOS, Estado 
do Paraná. 
 
6.3. Não poderão participar do presente Certame: 

a) Empresa, isoladamente ou em consórcio, onde o responsável ou dirigente, gerente, 
acionista, ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) de capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

 
b) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 
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c) Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração 
direta ou indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar 
ou impedida de contratar com o licitador;  

 
d) Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode 

apresentar somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.   
 
 
 
7. JUSTIFICATIVA, ENDEREÇOS E FORMALIZAÇÃO DO PREÇO  
7.1. A fiscalização eletrônica é de extrema importância para a segurança dos condutores e 
pedestres que transitam pelas vias públicas, sendo necessária a manutenção do mesmo, a 
fim de evitar os excessos de velocidade que podem provocar acidentes e vitimar pessoas. 
 
7.2. O Departamento de Trânsito pretende com o objeto deste contrato, fazer com que os 
condutores respeitem a velocidade máxima permitida nas vias públicas de Dois Vizinhos, a 
fim de reduzir o número de acidentes de trânsito e vítimas fatais no trânsito.  
 
7.3. Endereços: 
        1. Rua Ipiranga, 230 – 2 Faixas - Fixo;         
        2. Rua Paraná, 1275 – 2 Faixas - Fixo; 
        3. Avenida Presidente Kennedy, 1709 – 3 Faixas - Fixo; 
        4. Rua Princesa Izabel, 543 - 2 Faixas - Fixo; 
        5. Avenida das Torres, 259 – 4 Faixas – Lombada; 
        6. Rua Paraná, 185 – Avanço – 2 Faixas – Misto; 
        7. Rua Presidente Kennedy, 543 – 2 Faixas – Misto. 
 
7.4. DO PREÇO: A metodologia adotada para a formação dos valores máximos foi a 
conjugação de preços, utilizando-se de pesquisa de preços em empresas do ramo 
pertinente ao objeto e atas de registro de preços de outros entes municipais. 
 
7.5. DO CRITÉRIO: O critério utilizado para balizar o preço, foi a média de preços apurado 
dentre os documentos da cesta de preços que fazem parte do bojo. 
 
8*. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 01)  
8.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope lacrado e 
identificado, obedecida a sequência das solicitações deste edital. 

 
8.1.1 SICAF em plena validade ou Certificado de Registro Cadastral, emitido pela 

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, em plena validade. A listagem dos documentos 
necessários ao cadastro poderá ser obtida no endereço eletrônico 
www.doisvizinhos.pr.gov.br, na guia Licitações e Propostas, Chamamento 010/2019. 

 
8.1.2 Comprovação de boa situação financeira da empresa licitante, que deverá 

ser demonstrada pela obtenção do Índice de Solvência Geral (SG), maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), resultante da aplicação da fórmula estabelecida no ANEXO III, que 
deverá ser apresentado devidamente assinado pelo responsável legal da empresa. Para o 
licitante que iniciou as atividades no exercício em que se realizar a licitação poderá 
apresentar balanço de abertura. 
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8.1.3 Certificado de Registro de Pessoa Jurídica no CREA/CAU/CFT, contendo 

no mínimo os seguintes dados: Razão Social; Endereço; Número e data do registro; Ramo 
de atividade; Nome do(s) responsável(is) técnico(s) registrado(s).  

 
8.1.4 Certificado de Registro de Pessoa Física no CREA/CAU/CFT, contendo no 

mínimo os seguintes dados: Nome; Endereço; Número e data do registro e nome do 
Profissional indicado para esta licitação. (Com atribuição para o objeto licitado). 

 
8.1.5 Comprovação de que o responsável técnico indicado na Declaração 

Unificada, pertence ao quadro da empresa na data da abertura da licitação.  
 
a) Se empregado através do Contrato de Trabalho ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social ou Ficha de Registro de Empregados, com identificação da empresa.  
 
b) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será 

feira através do ato constitutivo da mesma.  
 
c) Se o vínculo for de natureza civil apresentar Contrato de Prestação de Serviço. 
 
8.1.6 Atestado de Capacidade Técnica devidamente registrado no 

CREA/CAU/CFT, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, (que não a 
própria licitante-empresa) de acordo com o inciso II, §1º do Art. 30 da Lei nº 8.666/93, de 
haver o profissional técnico executado obra/serviços de característica semelhante/similar 
ou superior ao objeto licitado. Obs. Atestado sem a necessidade de comprovação de 
quantitativos de tempo e quantidade; devendo estar acompanhados da competente certidão 
de acervo técnico (CAT) do referido profissional. 
As obras/serviços de maior relevância e valor significativo são: Locação de Equipamentos 
de Fiscalização Eletrônica. 

 
8.1.7 Certidão de acervo técnico profissional que ateste a execução de 

características semelhantes aos serviços/obras e emitido pelo CREA/CAU/CFT, para 
pessoa jurídica de direito público ou privado, de acordo com o Art. 30, II e §1º, I, da Lei nº 
8.666/93, profissional este que será o responsável técnico dos serviços. A ART/RRT ou 
documento equivalente (Anotação de Responsabilidade Técnica/Registro de 
Responsabilidade Técnica), por si só, não será aceita como acervo técnico profissional, 
pois não se caracteriza como um documento que comprove a execução de uma obra ou 
serviço.  
As obras/serviços de maior relevância e valor significativo são: Locação de Equipamentos 
de Fiscalização Eletrônica. 

 
8.1.8 Declaração Unificada (conforme modelo – Anexo VI); 
 
Outros Documentos – Fora do Envelope 1 
 
8.1.9 Para o credenciamento, Se procurador: Instrumento público ou particular de 

procuração este último poderá ser substituído pela Carta de Credenciamento - ANEXO I; 
(substitui a exigibilidade de uma procuração), deverá estar devidamente assinada pelo 
responsável legal da empresa, devendo constar o nome da empresa outorgante e também 
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o nome do outorgado, constando ainda a indicação de amplos poderes e o estatuto social, 
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, 
O credenciado deverá apresentar-se munido do documento oficial de identificação. 

 
8.1.10 Termo de Renúncia (caso a empresa queira renunciar o direito ao prazo 

recursal), conforme modelo anexo, devidamente preenchido, carimbado e assinado pelo 
responsável legal da proponente - ANEXO II.  
 
Obs: Todos os documentos impressos devem preferencialmente ser em papel reciclável.  
 
8.2. DISPOSIÇÕES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA 
PARTICIPAÇÃO: 
 

8.2.1. Tanto para o SICAF quanto para o Certificado de Registro Cadastral estes 
serão válidos se todos os documentos ali elencados estiverem com suas validades 
vigentes, caso não esteja, será necessário apresentar a documentação atualizada, 
acompanhando o SICAF ou Certificado de Registro Cadastral, inseridas dentro do Envelope 
n.º 01, no ato de abertura da licitação.  

 
8.2.2. Os documentos que não apresentarem em seu teor, a data de validade 

previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidos até 90 
(noventa) dias antes da data da sessão pública desta Tomada de Preços. 
 

8.2.3. O documento citado no item 8.1.19 (CARTA DE CREDENCIAMENTO – Anexo 
I), deverá ser entregue à comissão de licitação no ato de entrega dos envelopes contendo 
a documentação e propostas, ou ainda no momento da abertura do certame licitatório, para 
que o responsável citado no credenciamento possa acompanhar o processo de 
classificação e julgamento. 

 
8.2.4. O documento citado no item, 8.1.10 (TERMO DE RENÚNCIA – Anexo II) 

poderá ser anexado ao envelope n.º 01 juntamente com a documentação exigida no item 
8.1 deste instrumento ou ser entregue durante a sessão de abertura quando solicitado pela 
comissão permanente de licitação.  

 
8.2.5. A comissão de licitações consultará o cadastro de fornecedores da Prefeitura 

de Dois Vizinhos, sempre que o licitante houver deixado de apresentar ou houver dúvidas 
sobre qualquer documento exigido no edital. Se o documento encontrar-se no cadastro e 
estiver apto, o licitante será considerado habilitado. 

 
8.2.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome; 

 
8.2.6.1. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
desta, exceto àqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz, e os atestados de capacidade técnica, 
que podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e com o 
CNPJ da filial. 
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8.2.7. Todos os documentos solicitados neste edital deverão ser apresentados em 
original ou por cópias xerográficas devidamente autenticadas, por cartório ou servidor 
público municipal, e estarem em plena validade até a data de abertura da licitação.  

 
8.2.8. Não serão aceitos documentos que contenham corretivos, que estejam 

ilegíveis, com borrões e rasuras. A proponente poderá ser inabilitada ou desclassificada do 
certame. 

 
8.2.9. Os envelopes contendo a documentação deverão ser subscritos em sua parte 

frontal com os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE 1 – HABILITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 021/2020 
“IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA” 
 
9. PROCEDIMENTOS 
9.1. A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido nos artigos 43 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
9.2. O recebimento dos envelopes 01 – Habilitação e 02 – Proposta de Preços, deverá ser 
impreterivelmente até às 10 horas e 00 minutos do dia 10 de julho de 2020, na sede da 
Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  

 
9.2.1. Os envelopes recebidos pela comissão de licitação antes da sessão serão 

incluídos e analisados como os demais que foram entregues durante a sessão pública; 
 
9.2.2. Os envelopes recebidos pela Comissão de Licitação antes da sessão, mas que 

as empresas não enviaram representantes, também serão incluídos e analisados como os 
demais que foram entregues durante a sessão pública; 
 
9.3. Os representantes das empresas deverão apresentar-se munidos de documento oficial 
de identificação, e do documento de credenciamento.  

 
9.3.1. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma empresa.   

 
9.4. Após o credenciamento, os envelopes 01 – Habilitação e 02 – Proposta de Preços, 
serão entregues pelos representantes das empresas à Comissão de Licitação; 
 
9.5. A abertura dos envelopes 01 – Habilitação e 02 – Proposta de Preços será realizado 
no mesmo local, às 10 horas e 00 minutos do dia 10 de julho de 2020, na forma e sequência 
que se segue: 

 
9.5.1. Abertura do envelope de habilitação com os representantes das licitantes 

presentes; 
 
9.5.2. Apreciação da documentação e julgamento da conformidade com as exigências 

deste edital; 
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9.5.3. Havendo interposição de recurso relacionado com a análise da Documentação 
para Habilitação, somente após apreciação e julgamento do mesmo, e transcorrido o prazo 
legal é que se passará para a fase de abertura do envelope 2 – Proposta de Preços, 
conforme art. 109 da Lei 8.666/93. 

 
9.5.4. Ocorrendo adiamento da abertura dos envelopes das propostas de preços, os 

mesmos serão rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes 
das licitantes, os quais ficarão mantidos fechados, sob a guarda da Comissão.  

 
9.5.5. Cumprida a etapa da avaliação do recurso e não havendo interesse de 

interposição do mesmo, mediante a desistência expressa, por parte das proponentes ou 
após o julgamento os recursos interpostos, serão abertos o envelope 2 – Proposta de 
preços;  

 
9.5.6. Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços; 
 
9.5.7. Verificação da conformidade e compatibilidade de cada proposta com os 

requisitos e especificações do edital, em especial com o limite de preços fixado no item 05 
deste edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis, conforme art. 48 da Lei 
8.666/93; 

 
9.5.8. Julgamento e classificação das propostas, de acordo com os critérios de 

avaliação constantes neste ato convocatório; 
 
9.5.9. Devolução dos envelopes 2 – Proposta de Preços às licitantes inabilitadas, com 

registro em ata do motivo da desclassificação, conforme art. 48, Lei 8.666/93;  
 
9.5.10. Registro em ata da sessão pública do resultado do julgamento; 
 
9.5.11. Convite aos representantes das licitantes presentes, e que possuam poderes 

para tanto, para querendo renunciem expressamente ao direito de interposição de recurso 
quanto à decisão; 

 
9.5.12. Deliberação, pela Comissão de Licitação, seguindo com a lavrada em ata da 

sessão pública e, após, divulgação e assinatura pelos presentes; 
 
9.5.13. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

 
10. PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope 2) 
10.1. No envelope n.º 02, deverá constar os seguintes documentos impressos: 
 

 Proposta impressa obrigatoriamente conforme arquivo fornecido pelo município, em 
papel a-4, com assinatura do responsável legal pela empresa.  
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 Arquivo de proposta em meio digital (CD-R ou PEN-DRIVE), para alimentação do 
sistema de apuração, com todos os dados da proposta devidamente preenchidos, 
ficando a critério da empresa a opção da mídia a ser utilizada. 

 
10.2. Entregar o CD-R ou pen-drive da proposta de preços com todos os dados 
devidamente preenchidos; 
 
10.3. A empresa participante deverá acessar o site http://www.doisvizinhos.pr.gov.br, na 
opção Licitações, na opção Clique aqui e faça o download do Programa EsProprosta, para 
baixar o programa que disponibilizará o preenchimento da Proposta, conforme descrito 
abaixo:  
 
10.4. Disposições Gerais Referentes às Propostas: 

 
10.4.1. A apresentação de uma proposta na licitação será considerada como 
evidência de que a proponente examinou todas as especificações e demais 
elementos da Licitação, que os comparou entre si e obteve da Prefeitura através de 
seus técnicos, informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso 
eventualmente existente, antes de elaborar sua proposta e considera que os 
elementos da licitação lhe permitem preparar uma proposta de preços completa e 
totalmente satisfatória. 
 
10.4.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos gráficos e técnicos 
fornecidos pela Prefeitura Municipal são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será 
considerado específico e válido. 
 
10.4.3. Fica definido que o prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 
(sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame. 

 
10.5. Os envelopes contendo a proposta de preços deverão ser subscritos em sua parte 
frontal com os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 021/2020 
“IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA” 
 
11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas 
as especificações técnicas contidas neste Edital. 
 
11.2. DA DESCLASSIFICAÇÃO: 
 

11.2.1. Será desclassificada a proposta que: 
a) Não atenda as exigências deste edital; ou  
 
b) Com preço acima do máximo fixado no item 5 deste Edital, ou manifestamente 

Inexequível, conforme previsto no art. 48 da Lei n.º 8.666/93. 
 

https://doisvizinhos.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.zip
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11.2.2. Acaso todos os licitantes sejam inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS poderá fixar aos licitantes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas no art. 48 § 3º da Lei Federal 8.666/93. 

 
11.3. DA CLASSIFICAÇÃO: 
 

11.3.1. As propostas que atenderem as exigências do Edital serão classificadas pela 
Comissão de Licitação. 
 
11.3.2. Classificadas as propostas de preços, será declarada vencedora a proponente 
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar a proposta de 
MENOR PREÇO GLOBAL;  
 
11.3.3. Em caso de EMPATE, na proposta de preços, far-se-á sorteio, na mesma 
sessão de julgamento. 

 
12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1. Das decisões proferidas nesta licitação quanto ao julgamento das propostas, 
habilitação, inabilitação, revogação ou anulação da licitação, caberá recurso, com efeito 
suspensivo e em única instância, desde que interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data de recebimento da respectiva comunicação, sob pena de preclusão, nos 
termos do art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual será recebido e processado nos 
termos ali estabelecidos. 
 
12.2. O recurso deverá ser protocolado no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Dois Vizinhos ou enviado pelo endereço licitacao@doisvizinhos.pr.gov.br, e 
dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis da data da respectiva intimação. 
 
12.3. Interposto o recurso, dar-se-á conhecimento de seus termos aos demais licitantes, 
que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
respectiva comunicação; 
 
12.4. Decorridos os prazos de interposição de recursos ou julgados os recursos interpostos 
a Comissão de Licitação ADJUDICARÁ sua decisão e fara a publicação dos atos, 
obedecendo as fases do processo. 
 
13. GARANTIA DO CONTRATO 
13.1. Até o início da execução do objeto, deverá o vencedor prestar garantia de 5% (cinco 
por cento) do valor deste, de acordo com as modalidades previstas no art. 56 da Lei 
8666/93. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantias previstas neste 
artigo. 
 
13.2. A caução inicial será reforçada durante a execução dos serviços contratados, de 
forma a totalizar sempre 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais 
mais aditivos e reajustamentos se houver). 
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13.3. A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes 
modalidades: 
 

a) caução em dinheiro ou título da dívida pública; 
b) seguro garantia; 
c) carta de fiança bancária, conforme minuta constante do edital. 

 
13.3.1. No caso de caução em dinheiro, o interessado deverá procurar o 
Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, para obter 
instruções de como efetua-la. 
 
13.3.2. No caso de título da dívida pública, este deverá estar acompanhados de laudo 
de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual está informada sobre a 
exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 
 
13.3.3. No caso de seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da 
competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País e em nome do 
Município de Dois Vizinhos, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da 
duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação por toda a 
duração do contrato, independente de notificação do município, sob pena de rescisão 
contratual. 
 
13.3.4. No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério da licitante, fornecida 
por um banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato, devendo a 
contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, 
independente de notificação do município de Dois Vizinhos, sob pena de rescisão 
contratual, ressalvados os casos em que a duração do contrato for inferior ao prazo 
acima estipulado, quando deverá a caução ser feita pelo prazo contratual.  
 

13.3.4.1. Durante o período em que o contrato se encontre oficialmente 
paralisado ou suspenso não poderá ser exigida a prorrogação das fianças 
bancárias. 

 
13.4. A garantia prestada pela licitante vencedora lhe será restituída ou liberada após o 
recebimento definitivo da obra ou serviços. 
 
14. CONTRATAÇÃO 
14.1. O MUNICÍPIO convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
14.2. O MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS poderá quando o convocado não assinar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de 
conformidade com o presente edital, ou revogado a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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14.3. O prazo do contrato constante neste instrumento poderá ser prorrogado nas hipóteses 
e forma a que alude o art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
14.4. A empresa adjudicatária fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições do contrato, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem na contratação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, conforme prevê o §1º do art. 65, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
15.1. Os serão executados de acordo com os descritivos do termo de referência e demais 
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 
 
16. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS EQUIPAMENTOS 
16.1. RADAR FIXO 
 

16.1.1 Contratação de empresa para locação de solução integrada, objetivando a 
prestação de serviços de monitoramento, registro e fiscalização de trânsito através de 
equipamentos eletrônicos, conforme as especificações abaixo: 

 
16.1.2 Instrumento com capacidade de medição e registro de velocidade de 

veículos, utilizando sensores no pavimento ou não, com captação automática de imagens 
através de câmeras eletrônicas, com capacidade para monitorar até 4 (quatro) faixas de 
trânsito simultaneamente, respeitando as exigências legais, inclusive as resoluções 
atualizadas pelo CONTRAN. 

 
16.1.3 Equipamentos de fiscalização eletrônica para detecção de infrações por 

excesso de velocidade e registro de imagens do tipo fixo, com disponibilização de 
infraestrutura mecânica e eletrônica, link para comunicação on-line e aferição da faixa 
fiscalizada junto ao INMETRO. 
 
16.2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
 

16.2.1 Os equipamentos de fiscalização eletrônica deverão realizar a medição de 
velocidade, o registro da imagem dos veículos infratores por excesso de velocidade e 
contagem estatística; 

16.2.2 Os equipamentos deverão operar com transmissão on-line dos dados 
registrados para a Central de Processamento de Imagens/Autos de Infrações; 

 
16.2.3 Os equipamentos deverão estar aptos a funcionar com alimentação elétrica 

decorrente alternada, 60 (sessenta) Hz extensão de entrada de 110/220 Volts, com 
variações previstas na regulamentação vigente. 
 
16.3. DETECÇÃO DA VELOCIDADE DOS VEÍCULOS: 
 

16.3.1 O equipamento deverá detectar a velocidade dos veículos que transitarem pela 
via através de sensores na pista ou por sensores tipo Doppler ou laser; 
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16.3.2 O cálculo da velocidade dos veículos deverá ser realizado através de um 
dispositivo dedicado, micro processado, que deverá ser lacrado pelo INMETRO – Instituto 
Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial, ou órgão por ele credenciado, 
bem como atender às disposições da Portaria 544-2014 do INMETRO e demais 
regulamentações do CONTRAN–Conselho Nacional de Trânsito. 
 
16.4. INSTALAÇÃO: 
 

16.4.1 O equipamento deve ser dotado de sensores no pavimento ou Doppler ou 
laser. 

 
16.4.2 A CONTRATADA deverá realizar, sem ônus à Administração, todos os 

serviços necessários para o correto funcionamento dos equipamentos eletrônicos de 
fiscalização. 
 
16.5. PROTEÇÕES: 
 

16.5.1 O equipamento deverá possuir proteções contra descargas atmosféricas e 
distúrbios na rede de distribuição de energia elétrica; 

 
16.5.2 O equipamento deverá possuir “no-break” ou sistema de baterias que 

assegurem seu funcionamento por um período mínimo de 30 (trinta) minutos sem energia 
elétrica comercial. 

 
16.5.3 Caso ocorram problemas ligados à rede elétrica ou devido a descargas 

atmosféricas, o equipamento deverá manter armazenados todos os dados, imagens, relógio 
e parâmetros para seu correto funcionamento. 
 
16.6. VANDALISMO E INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS: 
 

16.6.1 Os equipamentos eletrônicos de fiscalização deverão apresentar estrutura 
resistente, dificultando atos de vandalismo que venham a danificá-los. As caixas ou 
invólucros que abrigamos componentes eletrônicos e sistema óptico de câmeras, lentes e 
iluminadores auxiliares, devem ser constituídos de aço; 

 
16.6.2 O acesso a qualquer parte eletrônica ou óptica (câmeras e lentes) dos 

equipamentos de fiscalização deve ser possível somente mediante ferramentas e chaves 
exclusivas, evitando assim danos internos e roubos. 
 
16.7. SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS: 
 

16.7.1 As imagens dos veículos deverão ser capturadas com o uso de câmeras 
eletrônicas, sendo no mínimo uma para cada faixa de trânsito, cujas imagens deverão ser 
gravadas digitalmente; 

 
16.7.2 Não será permitido o uso de câmeras que utilizem filme que necessite de 

revelação química. 
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16.7.3 As imagens devem apresentar qualidade suficiente para possibilitar a 
identificação da placa e do modelo do veículo durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia; 

 
16.7.4 Durante a noite não será permitido o uso de nenhum tipo de iluminação visível 

a olho nu evitando ofuscamento da visão dos condutores, devendo ser utilizada iluminação 
no espectro infravermelho; 

 
16.7.5 O equipamento deverá possibilitar a captura das imagens dos veículos pela 

sua parte dianteira ou traseira; 
 
16.7.6 O equipamento deverá apresentar índice de aproveitamento das imagens dos 

veículos infratores, que tenham suas imagens registradas e qualidade aceita como válidas, 
de no mínimo 90% (noventa por cento) no período diurno e de no mínimo 80% (oitenta por 
cento) no período noturno. Armazenadas automaticamente e eletronicamente, as imagens 
capturadas deverão apresentar definição e qualidade de modo a servir como prova visual 
incontestável do cometimento da infração. 

 
16.7.7 A CONTRATADA que apresentar por 2 (duas) vezes durante a vigência do 

contrato um índice de aproveitamento inferior a 80% (oitenta por cento) das imagens terá o 
contrato rescindido pela Administração e arcando com todas as penalidades previstas na 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
16.8. ARMAZENAMENTO DE DADOS: 
 

16.8.1 Os equipamentos eletrônicos de fiscalização deverão armazenar todos os 
dados capturados de forma agrupada, gerando arquivo contendo todos os dados referentes 
à identificação do equipamento e seu local de instalação como também os dados 
capturados de cada veículo incluindo suas imagens quando for ocaso; 

 
16.8.2 Para cada veículo detectado o equipamento eletrônico de fiscalização deverá 

registrar no mínimo os seguintes dados: 
        • Local; 
        • Data (dia/mês/ano); 
        • Hora (hora: minuto: segundo); 
        • Velocidade Regulamentada; 
        • Velocidade Medida; 
        • Velocidade Considerada; 
        • Tipo de veículo; 
        • Pista em que o veículo trafegou; 
        • Identificação do local (código do ponto); 
        • Imagens do veículo (caso seja infrator/irregular); 
        • Numeração sequencial das imagens capturadas; 
        • Data da última verificação/aferição; 
        • Tipo de infração cometida (código de enquadramento de infração conforme 

CTB); 
 
16.8.3 O equipamento deverá dispor de recursos que possibilitem a identificação do 

tipo de veículo que transitam no ponto da via na qual estejam instalados, classificando-os 
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em pequeno ou grande porte, apresentando percentual de acerto mínimo de 90% do total 
de imagens registradas; 

 
16.8.4 Os arquivos gerados pelos equipamentos eletrônicos de fiscalização deverão 

ser criptografados através de algoritmo que utilize uma chave de no mínimo 2048 bits não 
permitindo o uso das informações em sistema não compatível. Estes dados (estatísticos e 
imagens) deverão ser descriptografados por usuário e senha habilitados para tal função e 
com o respectivo software; 

 
16.8.5 Todos os dados capturados como também os softwares necessários para o 

correto funcionamento do equipamento eletrônico de fiscalização deverão ser gravados em 
disco rígido local, não sendo permitida a utilização de discos rígidos removíveis; 

 
16.8.6 Todas as informações (com ou sem imagens) deverão ser gravadas em 

arquivos, formando lotes, criados em intervalos de tempo com passos programáveis, 
independentemente da quantidade de veículos capturados, contendo um registro    para 
cada veículo; 
 
16.9. COLETA DAS IMAGENS E FLUXO: 
 

16.9.1 O equipamento deverá obrigatoriamente efetuar a transferência de dados e 
imagens através de conexão remota (“on- line”) com a Central de Processamento de 
Imagens/Autos de Infrações; 

 
16.9.2 A conexão de dados entre os equipamentos eletrônicos de fiscalização e a 

Central de Processamento de Imagens/Autos de Infrações, deverá ser baseada em 
tecnologia capaz de manter o “link” de transmissão conectado 24 (vinte e quatro) horas por 
dia com largura de banda suficiente para suprir a demanda de geração de dados; 

 
16.9.3 Para casos em que o “link” de transmissão entre equipamento eletrônico de 

fiscalização e a Central de Processamento de Imagens/Autos de Infrações esteja 
inoperante, a CONTRATADA deverá realizar a coleta manual de dados de forma local até 
o restabelecimento da transmissão de dados on-line. Esta coleta de dados deverá ser 
realizada por software dedicado que possibilite a transferência dos dados e imagens 
deforma automática e de modo a impedir a interferência humana no processo de cópia dos 
dados; 

 
16.9.4 No caso de falha na conexão de dados entre equipamento e Central de 

Processamento de Imagens/Autos de Infrações, mesmo sendo realizada coleta manual, os 
dados registrados localmente referentes ao período de operação “off-line” devem ser 
imediatamente transferidos assim que a conexão remota for restabelecida; 

 
16.9.5 As imagens deverão ser enviadas diariamente para Central de Processamento 

de Imagens/Autos de Infrações, caso a conexão não possa ser restabelecida e a coleta 
tenha que ser manual, não poderá ultrapassar o período de 7 (sete) dias para que as 
imagens estejam servidor de processamento para que a equipe possa estar analisando as 
imagens no software de pré-processamento. 
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16.9.6 Os dados deverão permanecer armazenados localmente nos equipamentos 
até serem corretamente transferidos para a Central de Processamento de Imagens/Autos 
de Infrações, podendo ser descartados após confirmação de sua recepção. Este processo 
deve ocorrer automaticamente através do “software” do sistema; 

 
16.9.7 Não será permitida a coleta das informações através da substituição de 

dispositivos de gravação do equipamento (HD, CD-ROM ou similar); 
 
16.9.8 Deverá ser possível a sincronização entre os relógios do servidor e dos 

equipamentos de fiscalização eletrônica e em casos excepcionais, de coleta manual, entre 
o relógio do computador portátil e do equipamento; 

 
16.9.9 Deverão ser gerados relatórios de desempenho de coleta e local contendo 

quantidade de veículos detectados (fluxo), quantidade de imagens transmitidas; 
 
16.9.10 A transmissão de imagens de veículos detectados que estejam em situação 

irregular deverá ser priorizada de modo a não haver atraso na recepção da informação 
maior que 6 (seis) segundos em relação ao seu fato gerador; 

 
16.9.11 O equipamento deverá possibilitar o ajuste de parâmetros de configuração 

local através de conexão remota (“on-line”) coma Central de Processamento de 
Imagens/Autos de Infrações e também através de conexão física com computador portátil, 
tais como: 

 
16.9.11.1 Ajuste de relógio do equipamento, garantindo o correto registro de data e 
hora das imagens; 
 
16.9.11.2 Ajuste de parâmetros de descarte dos dados já importados e registrado pelo 
sistema de processamento de dados da Central de Processamento de Imagens/Autos 
de Infrações; 

        
16.10. OPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO: 
 

16.10.1 O equipamento deverá operar em modo contínuo, durante as 24 (vinte e 
quatro) horas do dia por 7 (sete) dias da semana; 
 
 
16.11. AFERIÇÃO/PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO 
 

16.11.1 Após a implantação dos equipamentos a licitante CONTRATADA deverá 
entregar à Administração, os laudos de aferições de cada uma das faixas fiscalizadas, bem 
como Portaria de Homologação do equipamento implantado. 

 
16.11.2 Ao final de cada 12 (doze) meses a CONTRATADA deverá entregar uma 

mídia eletrônica com todas as imagens registradas pelos equipamentos locados. 
 
16.12. SINALIZAÇÃO VERTICAL 
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16.12.1 Para cada equipamento instalado na via, deverá ser implantada sinalização 
vertical, de acordo com a Legislação de Trânsito Vigente informando a existência de 
equipamento de fiscalização eletrônica, bem como a associação dessa informação à placa 
de regulamentação de velocidade máxima permitida no local, sem ônus à Prefeitura. 
 
16.13. RADAR ESTÁTICO-PORTÁTIL  
 

16.13.1 A presente especificação técnica tem por objetivo definir as condições 
mínimas de desempenho, construção e características operacionais do equipamento 
medidor de velocidade. 

 
16.13.2 O equipamento medidor de velocidade deverá ser Novo e do tipo estático e 

portátil. 
 
16.13.3 De acordo com a Resolução no 396/11 do CONTRAN, entende-se por 

medidor portátil aquele medidor de velocidade direcionado manualmente para o veículo 
alvo. 

 
16.13.4 Entende-se por medidor estático aquele instalado em veículo parado ou em 

suporte apropriado. 
 
16.13.5 Somente será admitido medidor de velocidade aprovado pelo INMETRO.  
 
16.13.6 O equipamento deverá ter seu modelo aprovado e homologado pelo Instituto 

Nacional de Metrologia – INMETRO, nos termos da Portaria INMETRO nº 544, de 12 de 
dezembro de 2014.  

 
16.13.7 Será desclassificada a empresa licitante que não apresentar os documentos 

comprobatórios emitidos pelo INMETRO. Não serão aceitos protocolos de solicitação de 
aprovação pelo INMETRO. 

 
16.14. TIPO DE PISTAS 
 
16.14.1 Os equipamentos destinados ao sensoriamento e registro de infrações de trânsito 
relativos ao excesso de velocidade deverão atender aos tipos de pistas de tráfego abaixo: 
 

a)  Para aplicação em vias de mão única com uma ou mais faixas de rolamento; 
 
b) Para aplicação em vias de mão dupla, dotadas, cada uma, de uma ou mais faixas 

de rolamento para cada sentido, sem canteiro central;  
 
c) Para aplicação em vias de mão dupla, dotadas, cada uma, de uma ou faixas de 

rolamento para cada sentido, com mais canteiro central. 
 
16.15. REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS E OBRIGATÓRIOS DO EQUIPAMENTO: 
 

16.15.1 Com o objetivo de manter os veículos de uma via dentro do limite de 
velocidade estabelecida, em locais variados, os equipamentos deverão apresentar, no 
mínimo, os seguintes requisitos técnicos:  
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16.15.2 Facilidade de deslocamento entre locais a serem fiscalizados, não podendo 

demandar período superior de 5 (cinco) minutos para a sua montagem ou desmontagem 
em cada local de trabalho; 

 
16.15.3 Ser resistente a intempéries, vibrações e choques. 
 
16.15.4 Ser operado no interior de viaturas, sobre tripés e manualmente; 
 
16.15.5 Controle eletrônico através de microprocessador; 
 
16.15.6 O equipamento deverá ser do tipo pistola e possuir mira ótica acoplada a sua 

unidade com indicação da posição do feixe laser bem como indicação da velocidade do 
veículo dentro da própria mira. 

 
16.15.7 Possibilitar a operação do equipamento em campo de maneira contínua por 

pelo menos 8 (oito) horas sem troca de bateria; 
 
16.15.8 O equipamento deverá ser alimentado por bateria integrada ao conjunto não 

sendo aceita conexão de baterias externas por meio de cabos, sendo vedado o uso de 
baterias do tipo automotivas. As baterias utilizadas pelo equipamento deverão poder 
trabalhar e ou serem armazenadas e transportadas em qualquer posição. 

 
16.15.9 O equipamento deverá indicar constantemente em sua tela o status do nível 

de bateria, enquanto ligado.  
 
16.15.10 Possuir sistema de recarga (recarregador com todos os cabos) da bateria 

operando com alimentação 110/220V; 
 
16.15.11 O equipamento deverá ser acompanhado por pelo menos duas baterias 

recarregáveis e um carregador de baterias. As baterias deverão possui indicação visual dos 
estados “em carga” e “carregada” e principalmente de “bateria com problema” quando 
conectadas ao carregador. 

 
16.15.12 Registrar imagens dos veículos que ultrapassem a velocidade programada 

pelo equipamento; 
 
16.15.13 Quando em operação noturna, o equipamento deverá ser equipado com 

flash anti-ofuscante; com autonomia de no mínimo 6 horas, com bateria recarregável 
embutida a esta unidade, não sendo permitido o fornecimento de equipamentos com bateria 
externa; 

 
16.15.14 A comunicação entre o equipamento e a unidade de flash anti-ofuscante 

deverá ser do tipo sem fio; 
 
16.15.15 O equipamento deverá realizar levantamentos estatísticos, volumétricos e 

classificatórios de todos os veículos que passarem em sua área de abrangência gerando 
as seguintes informações para cada veículo: hora, data, sentido do veículo, distância, 
velocidade, nome ou registro do operador, local de operação. 
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16.15.16 O equipamento deverá possuir banco de dados de operadores e senhas; 

sendo que para a inicialização da operação cada operador deverá digitar sua respectiva 
senha. 

 
16.15.17 Não deverá ser possível o equipamento operar sem ter sido inserido o 

registro do operador. 
 
16.15.18 Capacidade de capturar veículos trafegando de 0 Km/h e 320 Km/h.  
 
16.15.19 O equipamento deverá possuir GPS integrado a sua unidade e ajustar data, 

horário de Brasília, já considerando a eventual vigência ou não de horário de verão, 
automaticamente, toda vez que o equipamento for ligado; 

 
16.15.20 O endereço (ou código do endereço), local da fiscalização, a data e o horário 

deverão ser possíveis de serem visualizados em campo no display do próprio equipamento. 
 
16.15.21 Entende-se como “local de operação”, local determinado pela Contratante 

para a devida fiscalização da velocidade. 
 
16.15.22 O equipamento deverá ser dotado da funcionalidade de “Cerca Virtual”; 

entende-se como Cerca Virtual a capacidade de converter automaticamente as 
coordenadas do GPS, para um endereço de operação previamente definidos e cadastrado 
no equipamento evitando que o mesmo opere em locais não cadastrado 

 
16.15.23 O equipamento ao detectar um endereço válido, num local de operação 

onde seja permito a fiscalização, deverá automaticamente assumir os valores das 
velocidades (Velocidade Permitida e Velocidade de Captura) associados àquele local de 
operação. 

 
16.15.24 A Contratada deverá fornecer software especifico para a configuração da 

Cerca Virtual. 
 
16.15.25 As atualizações dessas localidades poderão ser realizadas pela Contratante 

através do uso de tal software.  
 
16.15.26 O equipamento deverá possuir mecanismo que impeça a operação quando 

o GPS não captar/localizar nenhum endereço valido. 
 
16.15.27 Toda vez que o equipamento não operar por erro de configuração, deverá 

apresentar no display do equipamento uma mensagem indicando o motivo. Por exemplo: 
não inserção do registro do operador, não localizado endereço valido, etc. 

 
16.15.28 As imagens dos veículos infratores capturadas pelo equipamento deverão 

ser coloridas, digital e criptografadas. 
 
16.15.29 O equipamento deverá permitir a verificação em campo, antes de cada 

operação, do alinhamento do laser com a mira ótica por meio de processo interativo com o 
operador, registrando automaticamente, em campo específico, a data e a hora nos quais 
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tal procedimento foi executado. Esses dados, deverão constar nos dados das imagens 
geradas pelo equipamento.  

 
16.15.30 Como procedimento padrão, o operador deverá, ao início de cada operação, 

inspecionar o equipamento e verificar sua integridade. Para garantir que o equipamento se 
encontra operando corretamente, o mesmo deverá dispor de algoritmos de auto teste. Este 
algoritmo deve ser executado automaticamente quando o equipamento é ligado, 
informando, se houver, a existência de problemas ou que o mesmo se encontra apto a 
operação. A inspeção do equipamento é finalizada pelo operador quando este aponta o 
mesmo para um alvo estático cuja distância é conhecida e mede esta distância com o 
equipamento. É mandatório que neste caso a velocidade informada pelo equipamento seja 
0 km/h e a distância, a mesma da distância conhecida. 

 
16.15.31 O equipamento deverá indicar em seu visor/display a quantidade de espaço 

disponível para o armazenamento de dados e imagens. 
 
16.15.32 O equipamento devera possuir Grau de Durabilidade de no mínimo IP 55;  
 
16.15.33 Câmera com sensor de imagem com no mínimo de 4 Mega Pixel;  
 
16.15.34 Possuir teclas de atalho redundantes, no corpo do equipamento, que 

também permitam a operação do mesmo. 
 
16.15.35 O equipamento deverá possuir interface de comunicação do tipo WI-FI; 
 
16.15.36 Considerando as possíveis situações operacionais é mandatório que as 

imagens geradas pelo equipamento sejam armazenadas pelo próprio equipamento no 
momento de sua captura em mídia removível (pen drive, sd card, outra) permitindo que o 
operador, no fim de seu turno, retorne a sua base com as imagens das infrações obtidas 
deixando o equipamento aos cuidados do operador substituto. O equipamento deverá 
reconhecer e iniciar automaticamente a mídia do operador substituto no momento que o 
mesmo é ligado.  

 
16.15.37 A substituição da mídia não deverá alterar o número sequencial 

administrado pelo equipamento e atribuído as imagens de infração.  
 

16.16. CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS E TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO: 
 
16.16.1 O equipamento ofertado deverá atender plenamente a todas as 

características operacionais e técnicas abaixo: 
 
16.16.2 O equipamento deverá permitir a captura e registro da imagem de um mesmo 

veículo pela dianteira e traseira, sem a necessidade de ser reprogramado ou reinstalado. 
 
16.16.3 Permitir capturar até 2 (dois) veículos por segundo identificando-os 

individualmente mesmo que estejam trafegando em bloco ou em paralelo, sem o uso de 
gabaritos e/ou sujeitos a interpretação humana. 
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16.16.4 O equipamento deverá permitir percorrer e visualizar em campo as imagens 
capturadas em sua própria unidade de processamento.  

 
16.16.5 Permitir a obtenção das imagens ao vivo no visor/display de vídeo do 

equipamento. 
 
16.16.6 O equipamento não deverá necessitar de qualquer ajuste ótico em sua 

câmera (zoom, foco, ires, shutter etc.) por parte do operador em qualquer momento de sua 
operação, independente da distância e da velocidade do veículo alvo, garantindo assim 
imagens legíveis quanto a placa, modelo e marca. 

 
16.16.7 O equipamento quando em operação em vias de sentido duplo de circulação 

o equipamento deverá monitorar simultânea e automaticamente os dois sentidos para 
captura dos veículos em aproximação e distanciamento, sendo as imagens capturadas em 
distanciamento deverão ser precedidas de um sinal negativo (-) enquanto as imagens em 
aproximação deverão ser precedidas de um sinal positivo (+). 

 
16.16.8 O equipamento deverá permitir operação sobre viadutos, passarelas, pontes 

e outros pontos distantes da faixa de rolamento. 
 
16.16.9 O equipamento deverá ter a capacidade de individualizar e distinguir veículos 

leves de pesados e automaticamente selecionar os limites de velocidades máximas 
permitidas para os locais. 

 
16.16.10 Deverá ser operado em condições climáticas (chuva) e em locais adversos 

bem como em túneis e dentro de veículos estacionados. 
 
16.16.11 O equipamento deverá operar tanto no modo automático ou manual.   
 

I) Modo Automático: significa que uma vez posicionado corretamente o 
equipamento fará a medida da velocidade dos veículos trafegando na faixa ou 
faixas monitoradas e detectada a velocidade superior ao limite estabelecido gerará 
prova fotográfica do ocorrido sem a intervenção do operador.  
 
II) Modo Manual: o equipamento é direcionado para o veículo alvo pelo agente 
oficial de transito e acionado para que a leitura da velocidade seja efetuada, 
podendo gerar ou não prova fotográfica se o veículo em questão estiver acima da 
permitida para o local.  

 
16.16.11.1 Deverá ser possível configurar o modo de operação (manual ou 
automático) diretamente no painel de controle do equipamento. 
 
16.16.11.2 No modo manual, o operador deverá ter a opção de: (i) operar 
segurando diretamente com a mão o equipamento ou (ii) com o equipamento 
fixado num monope, de forma a permitir que o direcionamento para o veículo alvo, 
seja feito apenas movimentando o monope (e não o equipamento). 

 
16.16.12 A detecção e a captura dos registros deverá ser feita para qualquer tipo de 

veículo: automóveis, caminhões, motos, ônibus e outros. 
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16.16.13 O tempo de registro de leitura e imagem dos veículos e reabilitação do 

equipamento para nova leitura deverá ser no máximo de 0,5 (meio) de segundo de sorte a 
permitir a captura de dois veículos em 1 (um) segundo. 

 
16.16.14 O equipamento deverá capturar imagens de veículos infratores a uma 

distância mínima de 100 (cem) metros, tanto durante o dia quanto a noite permitindo a sua 
identificação a olho nu quanto marca, modelo, cor, placa e local da infração.  

 
16.16.15 O peso máximo admitido para o equipamento incluindo a bateria não deverá 

exceder a 1Kg e 700 gramas. 
 
16.16.16 Possuir recurso de zoom no próprio equipamento de controle através de um 

simples toque no visor/display LCD da unidade. 
 
16.16.17 O equipamento deverá possuir teclado retro iluminado, quando a solução 

apresentada não for do tipo Touch Screen. 
 
16.16.18 Os equipamentos medidores de velocidade quando operando como 

estático, devem poder ser instalados pelo operador em suporte apropriado, do tipo tripé que 
permita seu correto posicionamento com relação a via a ser monitorada e com possibilidade 
para movimentá-lo 360°, nos dois sentidos, bem como possibilitar o movimento basculante, 
ou seja, de cima para baixo, permitindo ao agente oficial de transito, quando presente, 
manualmente direcionar o equipamento para o veículo alvo e acioná-lo. 

 
16.16.19 O equipamento deverá possuir a funcionalidade de gravação de vídeo 

permitindo assim a gravação de acidentes e outras infrações tais como ônibus trafegando 
em faixa proibida, motorista sem o uso do cinto de segurança e outras. 

 
16.16.20 Para efeitos de simulação ou teste, deverá ser possível configurar a opção 

de registro de imagem para todos os acionamentos do operador no modo manual 
(modalidade “portátil”) ou para todos os veículos no modo automático (modalidade 
“estático”), independentemente de serem veículos infratores. 
 

16.16.20.1 As imagens registradas no modo teste deverá conter o valor da 
velocidade medida. 
 
16.16.20.2 As imagens registradas com essa configuração deverão estar 
claramente identificadas como imagens teste. 

 
16.16.21 Todas as configurações deverão ser realizadas em campo, diretamente no 

visor/display LCD do equipamento, de forma fácil e direta, sem o uso de nenhum acessório 
externo. 

 
16.16.22 O equipamento deverá possuir visor/display LCD colorido igual ou superior 

a 9 cm. 
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16.16.23 O equipamento deverá permitir que o operador atualize no aparelho o 
registro da data de aferição e número do certificado do INMETRO, o equipamento não 
deverá entrar em operação caso o prazo de validade do INMETRO tenha expirado. 

 
16.16.24 O equipamento deverá ser fornecido com cabo que permita a sua recargada 

através do acendedor de cigarro do veículo. 
 

16.17. IMAGEM REGISTRADA PELO EQUIPAMENTO: 
 
16.17.1 A imagem registrada pelo equipamento proposto deverá permitir a perfeita 

identificação visual da marca, modelo e placa do veículo infrator. 
 
16.17.2 Além do indicado no subitem anterior, deverão ser registrados na imagem 

todos os dados referentes à infração cometida: a data, o local, o horário, a velocidade 
máxima regulamentada da via (e para cada tipo de veículo quando os limites forem 
diferenciados), identificação do órgão autuador, a velocidade do veículo em situação de 
infração (medida pelo aparelho), a identificação do equipamento que registrou a infração 
bem como a sua data de verificação (aferição) conforme estabelecido pela RESOLUÇÃO 
N° 396 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 do CONTRAN e coordenadas geográficas obtidas 
pelo GPS. 

 
16.17.3 Todas as informações citadas anteriormente, inclusive as datas e as horas 

deverão estar obrigatoriamente grafadas em Português, no padrão brasileiro. 
 
16.17.4 Não será aceito nenhum tipo de edição na imagem digital registrada 

originariamente e em suas copias.  
 
16.17.5 A licitante deverá dispor de sistemas de segurança que garantam a 

integridade e confiabilidade das imagens originais captadas por meio digital. 
 
16.17.6 Na imagem capturada do veículo infrator deverá constar uma alça mira 

evidenciando o veículo infrator, para evitar contestações quanto ao veículo infrator. 
 
16.17.7 Não serão aceitos equipamentos, onde na imagem do veículo infrator apareça 

outras informações além da alça de mira. 
 
16.17.8 A CONTRATANTE fornecerá lay-out dos Arquivos de Dados de Infrações a 

serem entregues pela LICITANTE. O Lay-out fornecido poderá sofrer alterações, no 
decorrer da contratação, conforme julgado pela CONTRATANTE. 

 
16.17.9 A contratada deverá fornecer o seguinte software: 

 
16.17.9.1 De decodificação (descriptografia) da imagem, convertendo-a para o 
formato JPG. 
 
16.17.9.2 De análise de imagem para a geração do AIT – Auto de Infração de 
Trânsito eletrônico, conforme padrão definido pela Contratante. 

 
16.18. ACESSÓRIOS E COMPONENTES AUXILIARES: 
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16.18.1 O equipamento deverá ter no mínimo os seguintes componentes: 
 
16.18.2 Maleta de transporte e armazenamento, resistente a choques involuntários 

preservando a integridade física do equipamento em seu interior.  
 
16.18.3 Dispor de tripé para a sua operação. 
 
16.18.4 Ser de fácil manuseio para instalação, operação e armazenamento de forma 

a facilitar o deslocamento de um local para outro. 
 
16.18.5 O equipamento e seus acessórios deverão ser o mais compacto possível de 

sorte a permitir o seu transporte em porta mala de veículos pequenos (Gol), não 
comprometendo o transporte de cones, coletes, lanternas etc. 
 
16.19. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:  
 

16.19.1 A licitante vencedora, no momento da assinatura do contrato, deverá 
apresentar ao gestor e ao fiscal do contrato os documentos abaixo: 

 
16.19.2 Manual de operação do equipamento em português, com especificação 

técnica, de modo a permitir o exame da compatibilidade do mesmo com as especificações 
e condições aqui previstas, pois serão desclassificadas as empresas que não comprovarem 
o atendimento.  

 
16.19.3 Portaria de aprovação de modelo (s), expedida pelo Instituto Nacional de 

metrologia e Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO-DIMEL), nos termos da 
Portaria do INMETRO nº 544 de 12/12/2014. Serão desclassificadas as empresas que não 
comprovarem o atendimento. 

 
16.19.4 Para equipamentos fabricados no exterior deverá ser apresentada 

documentação comprobatória, em português, de representante comercial no Brasil, 
autenticado pela repartição consular ou serviço consular brasileiro no país de origem de 
fabricação do equipamento. 
 
16.20. AFERIÇÃO INMETRO: 
 

16.20.1 O equipamento deverá ser fornecido com a devida aferição pelo INMETRO; 
 
16.20.2 O equipamento deverá possuir Laudo de Comprovação de Aferição Individual 

emitido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada. É de inteira responsabilidade da 
contratada o fornecimento do equipamento devidamente aferido bem como todos os custos 
e despesas relativos a aferição dos equipamentos durante a vigência do contrato. 
 
16.21. RESOLUÇÕES/LEGISLAÇÕES VIGENTES: 
 

16.21.1 O equipamento deverá atender integralmente aos requisitos estabelecidos na 
Resolução n° 396 de 13 de dezembro de 2011 e legislação vigente, bem como as outras 
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resoluções ou legislações eventualmente emitidas por esse Órgão e que digam respeito ao 
equipamento objeto deste edital.   
 
 
 
 
 
16.22. RADAR LOMBADA ELETRÔNICA 
 

16.22.1 Esse equipamento eletrônico de monitoramento de excesso de velocidade do 
tipo lombada eletrônica, deverá possuir todas as características do radar fixo e ter 
capacidade de monitorar até 4 (quatro) faixas de rolamento com ou sem canteiro central; 

 
16.22.2 Possuir características físicas e dimensionais que possibilitem ser facilmente 

identificáveis a uma  distância mínima de 100 (cem) metros, a partir do ponto em que 
estiverem instalados, permitindo uma  identificação visual por parte dos condutores dos 
veículos;  Painel (display) indicador de velocidade medida do veículo fiscalizado, visível a 
qualquer hora e sob  quaisquer condições climáticas pelos condutores e pedestres, 
proporcionando alta intensidade luminosa com dígitos de 30 centímetros de altura no 
mínimo, o (display) deverá conter 03 (três) dígitos possibilitando sua  perfeita visão de dia 
ou noite;  Apresentar estrutura rígida para suportar o display que caracterize uma lombada 
eletrônica;  A distância entre o laço detector implantado e o display de indicação da 
velocidade deverão respeitar  uma distância em que o motorista tenha plena visibilidade da 
velocidade medida;   

          
16.22.3 Dispositivo indicadores:  
          

16.22.3.1 O equipamento deverá dispor de display luminoso para informar ao 
motorista a velocidade verificada; Deverá ser utilizado 1 (um) display luminoso 
para cada faixa de trânsito monitorada; O display luminoso, indicador da 
velocidade medida do veículo fiscalizado, deverá ser visível no sentido monitorado 
da via a qualquer hora pelos condutores e pedestres; Os dígitos do display deverão 
ter altura mínima de 30 cm, permitindo boa visualização da indicação da velocidade 
medida; O equipamento deverá possuir dispositivo indicador luminoso piscante de 
cor amarela no equipamento indicando sua presença para cada faixa monitorada; 
Possuir dispositivo indicador luminoso de cor verde, indicando que a velocidade 
do veículo fiscalizado é menor ou igual à velocidade máxima permitida com 
tolerância para a faixa monitorada; Possuir dispositivo indicador luminoso de cor 
vermelha ou laranja, indicado que a velocidade do veículo fiscalizado é maior do 
que a velocidade máxima permitida com tolerância para a faixa monitorada, ou 
seja, indicando que o veículo fiscalizado cometeu uma infração de excesso da 
velocidade máxima permitida para a faixa monitorada. 

 
16.23. RADAR MISTO 
 

16.23.1 Este tipo de equipamento fiscaliza os veículos que desrespeitam a sinalização 
nos semáforos os quais verificam a sua passagem na fase vermelha e parada sobre faixa 
de pedestre. 
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16.23.2 Os equipamentos eletrônicos de monitoramento de tráfego, de detecção do 
avanço da fase vermelha e parada sobre faixa de pedestre, são equipamentos que 
permitem fazer o monitoramento e fiscalização eletrônica de cruzamentos, ruas e avenidas 
que possuam sinalização semafórica, capturando imagens e gerando dados para o 
monitoramento e fiscalização das infrações estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503 de 
23/09/97 e Resoluções. 

 
16.23.3 Equipamento para fiscalização de trânsito, com captação automática de 

imagens através de câmeras eletrônicas, com capacidade de monitorar, deverão fiscalizar 
no mínimo 2 (duas) faixas de rolamento de trânsito simultaneamente e registrar infrações 
de trânsito por avanço de sinal vermelho e parado sobre faixa de pedestre. 

 
16.23.4 Os equipamentos deverão registrar no mínimo 1 (uma) imagem panorâmica 

para que não restem dúvidas quanto ao avanço do sinal vermelho e parada sobre faixa de 
pedestre pelo veículo infrator. 

 
16.23.5 A primeira imagem registra o semáforo vermelho ou parado sobre faixa de 

pedestre e o veículo infrator imediatamente antes de adentrar ao cruzamento. 
 
16.23.6 A segunda imagem registra o veículo adentrando o cruzamento, semáforo 

ainda no foco vermelho e a faixa de pedestre, mesmo que parcial, ou na linha de retenção, 
se não houver faixa de pedestres e a continuidade da via após a zona de conflito a imagem 
deverá ser desconsiderada. 

 
16.23.7 Deverá haver interface de conexão entre o equipamento de fiscalização e o 

respectivo controlador semafórico do cruzamento monitorado de modo a permitir a 
identificação de cada estado do grupo focal semafórico pelo equipamento de fiscalização. 

 
16.23.8 O equipamento deverá permitir a programação do tempo de retardo. Tempo 

de retardo é o tempo decorrido entre o acionamento elétrico da luz vermelha da indicação 
luminosa do semáforo em uma aproximação e/ou faixa de rolamento (perda do direto de 
passagem no cruzamento) e o início da detecção e consequente registro da infração. O 
tempo de retardo será determinado pela CMUTRAN. 

 
16.23.9 Deverão possibilitar que sejam perfeitamente identificados, pela equipe 

responsável pelo processamento das imagens, os casos de avanços semafóricos 
ocasionados por motivos de força maior (como a ordem de um agente da autoridade de 
trânsito ou pela necessidade de possibilitar a passagem de veículos em situação de 
emergência, por exemplo). 

 
16.23.10 O sistema de registro fotográfico deverá possibilitar sua ativação ou 

desativação (programável) em qualquer período do dia, mantendo inalteradas as funções 
de monitoramento e estatística. 

 
16.23.11 Somente serão aceitos equipamentos com tecnologia de registro digital 

(registro eletrônico), com câmeras policromáticas (para que seja possível a visualização do 
foco vermelho do semáforo ou parada sobre a faixa de pedestre). 
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16.23.12 As interfaces entre os equipamentos eletrônicos de fiscalização e os 
controladores semafóricos devem ser protegidas através de isolação óptica, evitando assim 
que transientes elétricos ou interferências sejam transmitidas entre os equipamentos. 
 
16.24. SISTEMA DE OCR 
 

16.24.1 O sistema de identificação automática de placas deverá estar totalmente 
integrado ao funcionamento do equipamento eletrônico de fiscalização e funcional com seu 
sistema operacional. 

 
16.24.2 Para a verificação quanto à situação de cada veículo identificado, os 

equipamentos deverão ser capazes de realizar busca em bancos de dados específicos, 
armazenados no próprio equipamento ou na CENTRAL DE CONTROLE sendo que, em 
ambos os casos, deverá ser possível à atualização imediata de dados a partir de comando 
da central. 

 
16.24.3 Deverão monitorar e ou fiscalizar todas as faixas de tráfego das vias em que 

for implantado. 
 
16.24.4 Os equipamentos devem fotografar todos os veículos que trafegarem pelas 

vias monitoradas, proceder à identificação automática de suas placas e consultá-las em 
banco de dados de veículos em situação irregular. 

 
16.24.5 Se algum veículo irregular for identificado, sua imagem juntamente com 

demais dados obtidos devem ser imediatamente enviados à CENTRAL DE CONTROLE ou 
a outro local determinado pelo CMUTRAN, onde um alerta deverá ser ativado. 

 
16.24.6 O tempo de leitura da placa de cada veículo não deve ser superior a 1,5 

segundo. 
 
16.24.7 A taxa de erro máxima admitida para o sistema de reconhecimento 

automático de placas, sob pena de rescisão contratual, será de 20% (vinte por cento) das 
imagens visualmente identificáveis (desconsiderando placas ilegíveis a olho nu). 
 
 
16.25. CENTRAL DE PRÉ- PROCESSAMENTO DE IMAGENS 
 

16.25.1 DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE IMAGENS 
 

a) O Sistema de Central de Pré-Processamento de Imagens proposto deverá ser 
capaz de receber de forma On-Line os dados e imagens transmitidos pelos 
equipamentos de campo. 

 
b) As imagens transmitidas on-line pelos equipamentos de campo deverão 

permitir na Central de Pré-Processamento de Imagens a perfeita identificação 
visual da marca, modelo e placa do veículo infrator. 

 
c) A Central de Pré-Processamento de Imagens deverá automaticamente, ou 

seja, sem intervenção humana, ser capaz de receber os dados (imagens e 
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estatísticas), dos equipamentos em operação, em intervalos pré-programados 
de forma a permitir: 

 
d) Efetuar média de velocidade por pista, equipamento, ou região. 
 
e) Gerar estatísticas de velocidade e tamanho dos veículos em trânsito nas vias 

fiscalizadas; 
 
f) Todo o processo executado na Central de Pré-Processamento de Imagens e 

nos equipamentos de campo deverá ter o acesso controlado por código de 
usuário e senha de acesso. 

 
g) As imagens originais digitais, vindas dos equipamentos de campo, sofrerão 

análise e validação para a produção dos AIT eletrônicos. 
 

16.25.2 PODERÃO EXISTIR 2 (DOIS) TIPOS DE IMAGENS: 
 

1) Imagens válidas - são aquelas inicialmente aprovadas que tornar-se-ão: 
 

- Imagens consistentes, validadas e aprovadas que efetivamente se tornarão 
AIT eletrônicos; 
- Imagens inconsistentes - recusadas em decorrência de situações 
independentes da qualidade dos registros gerados pelos equipamentos: veículos 
em situação de emergência, placas ilegíveis, veículos sem placas, placas 
adulteradas, reflexo sem função do sol, veículos entre faixas, e outras que 
impeçam a validação da imagem; 

 
2) Imagens inválidas- as não aprovadas por problemas diversos apresentados pelos 

equipamentos: má regulagem do foco; interferências; ofuscamento; falta de 
iluminação; falhas do equipamento ou de seu respectivo software; e outras que 
impeçam a validação da imagem. 

 
16.25.2.1 Serão analisadas em uma ou mais etapas todas as imagens geradas pelos 
equipamentos de campo e as imagens consistentes serão utilizadas para a 
elaboração dos AIT eletrônicos correspondentes. 
 
16.25.2.2 A consulta às imagens (originais, back-up, válidas e inválidas) deverá 
possuir flexibilidade de pesquisa por diferentes indexadores como o número do AIT, 
placa do veículo, data, hora, local da infração e tipo de infração, número da imagem 
registrada pelo equipamento e enquadramento, no intuito de facilitar sua respectiva 
localização no banco de dados já consolidado. 
 
16.25.2.3 Todas as imagens geradas pelos equipamentos de campo (tanto as válidas 
como as inválidas) deverão possuir cópias de segurança (back-ups), em CD ou DVD 
devidamente indexado, para facilidade de consulta posterior e imediata localização 
das imagens, sendo que a forma de indexação será definida pela CONTRATANTE. 
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16.25.2.4 As imagens deverão ser armazenadas criptografadas, de forma que 
somente possam ser visualizadas por usuário autorizado e não por softwares 
comerciais ou de terceiros, garantindo sempre o seu sigilo. 
 
16.25.2.5 A licitante CONTRATADA deverá disponibilizar de forma permanente a 
CONTRATANTE, software específico que permita a visualização dos respectivos 
arquivos criptografados. No entanto, a CONTRATANTE poderá, a seu critério, 
solicitar à CONTRATADA, que faça a conversão de algumas imagens criptografadas 
para o padrão JPG ou GIF. 
 
16.25.2.6 A Central de Pré-Processamento de Imagens proposta deverá possuir 
sistema para viabilizar a execução dos serviços de gerenciamento, administração e 
processamento de autos de infração, contemplando a validação e consistência dos 
autos de infração. 

 
16.25.3 GERAÇÃO DOS ARQUIVOS DE DADOS DE INFRAÇÕES 
 
16.25.3.1 O sistema informatizado proposto, deverá obrigatoriamente permitir a 
geração de Arquivos de Dados de Infrações a partir dos registros obtidos pelos 
equipamentos sem campo. 
 
16.25.3.2 Os arquivos informatizados dos AIT, deverão se for o caso, sofrer 
atualizações ao longo do período de vigência contratual, conforme orientações e 
necessidade da CONTRATANTE ou publicações de novas Resoluções do 
CONTRAN. 
 
16.25.3.3 O banco de dados do sistema de processamento de imagens proposto 
deverá ter informação referente ao número de ordem de cada uma das imagens 
colhidas, de maneira a possibilitara transferência automática desses dados para os 
AIT a serem emitidos. 

 
16.25.4 RECURSOS HUMANOS 
 
16.25.4.1 A Administração alocará na Central de Pré-Processamento de Imagens 1 
(um) supervisor e auxiliares, para desenvolvimento de atividades administrativas, 
para executar tarefas, tais como: analisar, processar e arquivar os dados e imagens 
capturados pelos equipamentos em campo, bem como digitar as informações 
relativas às infrações registradas e os demais serviços demandados. 
 
16.25.5 TREINAMENTO 

 
16.25.5.1 A CONTRATADA deverá realizar treinamento/capacitação do supervisor e 
auxiliares administrativos, que estarão envolvidos na execução dos serviços 
demandados pelos sistemas implantados na Central de Pré-Processamento de 
Imagens. 
 
16.25.5.2 Deverão ser fornecidos junto com o treinamento, apostila(s), manuais, 
catálogos e especificações em português à todos os participantes. 
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16.26. Todas as despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem usada para 
execução do objeto ficará sobre responsabilidade da proponente. 
 
16.27. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 
fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na 
legislação vigente. 
 
17. DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Todos os serviços objeto desta licitação serão acompanhados pelo DPETRAN-DV - 
Departamento de Trânsito de Dois Vizinhos e toda e qualquer ação de orientação geral e 
controle e a fiscalização dos serviços será feita pelo(a) Servidor(a) Cleverson Farias, 
quando da impossibilidade da fiscalização o(a) Servidor(a) Diego de Oliveira Camargo fica 
nomeado(a) com o(a) suplente. 
 
17.2. A gestão do Contrato será feita pelo DEPTRAN-DV por meio de seu(sua) 
representante o(a) Sr(a). Lili Zippin Ferri. 
 
17.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a 
substituição dos equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes 
com as especificações definidas neste edital, cabendo à licitante vencedora providenciar a 
troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização. 
 
18. PRAZOS DE EXECUÇÃO 
18.1. O prazo máximo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado 
através de Termo Aditivo. 

 
18.1.1. A ordem de serviço poderá ser emitida, excepcionalmente, em até 60 

(sessenta) dias após a assinatura do Contrato, desde que devidamente justificado. 
 
18.2. Os serviços deverão ter início no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do 
momento do recebimento da Ordem de Serviço, que será emitida sob demanda pelo 
DEPTRAN-DV. 
 
18.3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de 
cumprir as obrigações nele inseridas. 
 
19. DOS RECURSOS FINANCEIROS  
19.1. As despesas com a execução do objeto correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
 

DOTAÇÕES 

Exercício da Despesa Conta de Despesa Funcional Programática Destinação do 
Recurso 

2020 01950 06.007.26.782.0003.2039 00000 

2020 01970 06.007.26.782.0003.2039 00509 

2020 01970 06.007.26.782.0003.2039 00509 
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20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
20.1. O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da Prefeitura 
Municipal em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação da Nota Fiscal pelo 
Departamento de Compras.  
 

*Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexos devidamente 
preenchidos atendendo o cumprimento da instrução normativa Municipal – IN 
01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal do contrato).  

 
20.2. Requisitos para o 1º Pagamento: 
- laudo de execução realizada pelo Fiscal do Contrato; 
- apresentação da Nota Fiscal relativa à medição, onde deverá constar o número da 
licitação, contrato, aditivo/apostilamento (se houver), especificar local ou emitir relatório dos 
serviços realizados;  
- apresentação das negativas que comprove a regularidade fiscal e trabalhista; 
- apresentação da ART/RRT ou documento equivalente de execução dos serviços. Deverá 
constar o número do Contrato;  
- Termo de Garantia “conforme disposto no edital”. 
 
20.3. Para os próximos pagamentos a empresa deverá apresentar: 
- laudo de execução realizada pelo Fiscal do Contrato; 
- apresentação da Nota Fiscal relativa à medição, onde deverá constar o número da 
licitação, contrato, aditivo/apostilamento (se houver); 
- apresentação das negativas que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista; 
- apresentação da ART/RRT ou documento equivalente de execução dos serviços do 
aditivo se houver. Deverá constar o número do Contrato;  
 
20.4. Os laudos de execução realizadas para liberação do pagamento deverão estar de 
acordo com a solicitação. 
 
20.5. Se houver aditivo/apostilamento deverá ser apresentado, além das negativas que 
comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, ainda a ART/RRT ou documento equivalente. 
 
20.6. É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, à regularidade fiscal, nos termos 
do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
20.7. A CONTRATADA deverá entregar as Notas Fiscais até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês, após esta data, deverá ser encaminhada a partir do primeiro dia do mês 
subsequente. 
 
20.8. Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor 
devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo 
pagamento, de acordo com a variação “pro reta tempore” do Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo - IPCA. 
 
20.9. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade com o Laudo de Execução 
expedido pelo DPETRAN-DV - Departamento de Trânsito de Dois Vizinhos. 
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20.10. As Notas Fiscais deverão constar os valores de Material e Mão de Obra 
separadamente. 
 
20.11. O Município efetuará o desconto do INSS, ISSQN e IRRF do valor contratado, 
conforme Legislação vigente. 
 
20.12. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 
 
20.13. As faturas deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de DOIS 
VIZINHOS, no endereço constante no preâmbulo deste edital, durante o horário do 
expediente. 
 
20.14. Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 
 
20.15. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
 
20.16. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
CNPJ nº 76.205.640/0001-08 
Avenida Rio Grande do Sul, 130 – Centro.  
Dois Vizinhos – PR 
CEP: 85.660-000 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATRANTE 
21.1. Analisar e aprovar qualquer detalhamento nos serviços; 
 
21.2. Liberar os trabalhos através de Ordem de Serviços; 
 
21.3. Efetuar os pagamentos conforme laudos de medições realizados pelo Fiscal do 
Contrato. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
22.1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade dos 
serviços:  
 
1 - Tratar as questões inerentes ao serviço com o fiscal do contrato, através do(s) 
responsável(is) técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA 
tratarem de questões técnicas com o fiscal do contrato, a não ser por iniciativa deste último;  
 
2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão 
público, empresa privada ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer 
ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 8.666/1993;  
 
3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados 
ao Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou 
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prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município;  
 
4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto 
deste Contrato, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, 
assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos 
equipamentos/acessórios disponibilizados;  
 
5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  
a) Executar os serviços de acordo com as definições da equipe técnica do DEPTRAN-DV;  
 
b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder durante a execução do objeto;  
 
c) Incluir nos preços unitários propostos os custos com Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI), equipamentos, materiais, mão-de-obra, ferramentas e utensílios, 
transporte de funcionários, transporte dos materiais e equipamentos, combustíveis, 
instalação, bem como a respectiva ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade 
Técnica) ou documento equivalente, assim como o cumprimento de todas as obrigações 
que a legislação trabalhista e previdenciária impõe ao empregador sem qualquer ônus ou 
solidariedade por parte da Administração Municipal;  
 
d) Manter contato diário com a Fiscalização definindo e registrando junto a esta os serviços 
executados bem como o andamento dos trabalhos em execução.  
 
e) Refazer imediatamente os serviços incompletos, defeituosos ou executados em 
desacordo com as normas apresentadas, não cabendo à firma executante o direito de 
indenização; 
 
f) Atentar que qualquer dos serviços que apresente defeito ou má execução, os reparos 
deverão ser feitos com urgência 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação da fiscalização. 
Não sendo atendida a exigência, o fiscal do contrato tomará as medidas cabíveis ao caso;  
 
g) Garantir a execução dos serviços definidos no contrato no prazo e condições 
estabelecidas, atualizando o gestor e fiscal do contrato;  
 
h)  Manter atualizado os registros, apresentando relatórios semanalmente à Fiscalização;  
 
i)  Observar as recomendações do Município e das normas pertinentes quanto à sinalização 
provisória de obra/serviços, de modo a garantir a segurança do trânsito, dos pedestres e 
das equipes de trabalho;  
 
j) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização 
do Município.  
 
k) A Contratada será responsável pelo armazenamento e guarda dos materiais e 
equipamentos.  
 
l) No decorrer dos serviços e a qualquer momento, caso a Fiscalização identifique que um 
ou mais integrantes da equipe não estejam atendendo adequadamente aos serviços e 
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atividades sob sua responsabilidade, deverá solicitar a substituição por outro profissional, 
devendo a Contratada atende-la, às suas expensas, num prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis.  
 
m) É obrigação da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, 
incentivar e obrigar o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), adequados às 
atividades que estiverem desenvolvendo, para todos os seus funcionários quando em 
serviço.   
 
6 - Apresentar ao Município todas as informações necessárias à execução dos serviços 
contratados;  
 
7 - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente, associar-se a outrem, 
ceder, transferir total ou parcialmente, realizar fusão, cisão ou incorporação do objeto deste 
contrato sem a expressa autorização pelo Município.  
      
23. DA VIGÊNCIA 
23.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado mediante Termo Aditivo 
nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93 IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de 
programas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta 
e oito) meses após o início da vigência do contrato. 
 
24. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
24.1. A contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 
equipamento de proteção individual – EPI. 
 
24.2. A contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPI’s. 
 
24.3. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 
obrigatoriamente, conter a identificação da contratada. 
 
23.4. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 
à negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 
08/06/78, Normas Regulamentares – NRs 01 a 33 e, em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
 
24.5. A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores.  
 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
execução, a administração municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes penalidades:  
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por 
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cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  
 
III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 
porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na lei nº 8.666/93;  
 
IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual;  
 
V - A licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua proposta, deixar de 
entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas 
as fases contratuais, ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública e, será descredenciado 
junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5  (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital, na ata e das demais cominações legais;  
 
25.2. As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos II a IV, facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
 
25.3. A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município 
de Dois Vizinhos ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
25.4. A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo 
ou em parte, quando o atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pela 
empresa detentora do registro de preços, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias 
da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, que fixará 
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  
 
25.5. Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração ao licitante que:  
 
I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo 
estabelecido pela administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente;  
 
II) Não mantiver a sua proposta.  
 
25.6. Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta 
ao licitante que se recusar justificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do 
prazo estabelecido pela administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em 
caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e 
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contratar com a prefeitura do município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
garantida a ampla defesa.  
 
25.7. Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente 
as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis preconizadas no código de defesa do consumidor - Lei Federal 
n° 8.078 de 11/09/90;  
 
25.8. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
contratada apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da 
que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente 
fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 
26. RESCISÃO 
26.1. O Contratante se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: 
 

a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 
 

b) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceita pela CONTRATANTE;  
 

c) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e  
 

d) Demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 
26.2. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos 
da aplicação das demais penalidades cabíveis. 
 
26.3. Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto 
deste Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer 
natureza. 
 
27. DISPOSIÇÕES FINAIS 
27.1. A Contratada deverá permitir, a qualquer tempo, que o(a) responsável do DEPTRAN-
DV inspecione os serviços e examine os registros e documentos que considerar necessário. 
 
27.2. A Contratada deverá manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização 
e segurança, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
 
27.3. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de anular ou revogar, total ou 
parcialmente, esta licitação, visando a legalidade do processo licitatório ou interesse da 
administração pública respectivamente, através de parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba às licitantes o direto a indenização.  
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27.4. Reserva-se o Licitador/Contratante, o direito de promover diligências destinadas a 
esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 
 
27.5. É facultado ao Licitador/Contratante, solicitar a atualização de qualquer documento 
relativo a presente licitação. 
 
27.6. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao 
Licitador/Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na 
execução do objeto da presente licitação, isentando o Licitador/Contratante de qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
 
27.7. Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade 
pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, 
respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada. 
 
27.8. O presente edital reger-se-á também pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei N° 
8.078 (D.O.U de 12/09/1990). 
 
27.9. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá entrar em contato com a 
Comissão de Licitação, através do Fones (46) 3536 8814 e (46) 3536 8848, no horário de 
expediente, de segunda-feira à sexta-feira. 
 
28. FORO 
28.1. Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da justiça estadual da Comarca 
de Dois Vizinhos – PR.  
 
29. CASOS OMISSOS 
29.1. Os casos omissos neste edital serão decididos pela Comissão de Licitação, em 
conformidade com a legislação pertinente. As normas que disciplinam este procedimento 
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que 
não comprometam a finalidade e a segurança da contratação. 
 
 
 
 
Dois Vizinhos, 22 de junho de 2020.  
 
Raul Camilo Isotton 
Prefeito  
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ANEXO I 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
À Comissão de Licitações 
 
 
 
 

 
A empresa...................................................................... 

estabelecida................................................ inscrita no CNPJ 
nº............................................... através do presente, credenciamos o 
Sr..............................................,portador da cédula de identidade 
nº......................................de do CPF nº,............................................. a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Dois Vizinhos, na modalidade Tomada de Preços nº 
021/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa, praticar todos os atos inerentes ao certame. 
 
 
 
..................................................., ............. de................... de 2020. 
 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da empresa  
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ANEXO II 
 

TERMO DE RENÚNCIA 
 

 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

 
 
 
   A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
de Tomada de Preços nº 021/2020, por seu representante credenciado, declara, na forma 
e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa 
que representa que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou 
os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento 
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 
habilitados. 
 
 
 
 

______________________ em_____/_____________ de 2020. 
 
 
 
 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da empresa  
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ANEXO III 
 

SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA 
 
 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação financeira da 
empresa. Estes índices foram obtidos no balanço do último exercício social já devidamente 
registrado nos órgãos competentes. 
 
 
A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante, deverá ser 
demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral (SG), maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), resultante da aplicação da fórmula estabelecida abaixo, baseada 
nos valores do Balanço Patrimonial apresentado.  

 
 
 

     SG =           ________________Ativo Total_____________________ 
      Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 
 

 
Quando o índice de Liquidez for menor que 1,00 (um vírgula zero) a proponente poderá 
comprovar através de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, que poderá ser verificado por meio do Balanço Patrimonial. 
 
 
Patrimônio Líquido: R$ ........................................... (valor por extenso) equivale a ........% do 
valor estimado da contratação. 
 
 
Declaramos que a empresa é tributada pelo regime: ......................................... (Simples 
Nacional, Lucro Presumido, Lucro Real). 
 
 
Dois Vizinhos, .............de......................................... de 2020. 
 
 
_____________________________________                  
Assinatura do Responsável Legal da empresa                   
CPF n°          
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO Nº......../2020 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO de DOIS VIZINHOS, com sede administrativa à 
A. Rio Grande do Sul, 130, na cidade de DOIS VIZINHOS, Estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 76.205.640/0001-08, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. RAUL CAMILO ISOTTON, abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa ........................................, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob n° ................................................, 
estabelecida na Rua........................, n° ............, Bairro ..................., na cidade de 
....................., Estado do ............................., CEP ..........................., Fone (.....) 
....................., E-mail: ..................................., neste ato representada responsável legal o 
Sr. .............................., portador do CPF/MF sob o n°.........................., ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato decorrência do 
Edital de Tomada de Preços n° 021/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DE VELOCIDADE, TIPO FIXO MISTO E LOMBADA 
ELETRÔNICA E SOFTWARE DE PRÉ-PROCESSAMENTO DE IMAGENS E SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DESTES. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E DO REAJUSTE DE PREÇO 
A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo 
e ajustado de R$ ............................ 
 
Tabela 
 
Parágrafo Único 
O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo 
de um ano, contados a partir da data limite para apresentação da proposta (será 
considerada a data da abertura da licitação), pela variação do IGPM - Índice Geral de 
Preços do Mercado. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS EQUIPAMENTOS 
 
Parágrafo Primeiro - RADAR FIXO 
 

a) Contratação de empresa para locação de solução integrada, objetivando a 
prestação de serviços de monitoramento, registro e fiscalização de trânsito através de 
equipamentos eletrônicos, conforme as especificações abaixo: 
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b) Instrumento com capacidade de medição e registro de velocidade de veículos, 
utilizando sensores no pavimento ou não, com captação automática de imagens através de 
câmeras eletrônicas, com capacidade para monitorar até 4 (quatro) faixas de trânsito 
simultaneamente, respeitando as exigências legais, inclusive as resoluções atualizadas 
pelo CONTRAN. 

 
c) Equipamentos de fiscalização eletrônica para detecção de infrações por excesso 

de velocidade e registro de imagens do tipo fixo, com disponibilização de infraestrutura 
mecânica e eletrônica, link para comunicação on-line e aferição da faixa fiscalizada junto 
ao INMETRO. 
 
Parágrafo Segundo - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
 

a) Os equipamentos de fiscalização eletrônica deverão realizar a medição de 
velocidade, o registro da imagem dos veículos infratores por excesso de velocidade e 
contagem estatística; 

b) Os equipamentos deverão operar com transmissão on-line dos dados registrados 
para a Central de Processamento de Imagens/Autos de Infrações; 

 
c) Os equipamentos deverão estar aptos a funcionar com alimentação elétrica 

decorrente alternada, 60 (sessenta) Hz extensão de entrada de 110/220 Volts, com 
variações previstas na regulamentação vigente. 
 
Parágrafo Terceiro - DETECÇÃO DA VELOCIDADE DOS VEÍCULOS: 
 

a) O equipamento deverá detectar a velocidade dos veículos que transitarem pela via 
através de sensores na pista ou por sensores tipo Doppler ou laser; 

 
b) O cálculo da velocidade dos veículos deverá ser realizado através de um 

dispositivo dedicado, micro processado, que deverá ser lacrado pelo INMETRO – Instituto 
Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial, ou órgão por ele credenciado, 
bem como atender às disposições da Portaria 544-2014 do INMETRO e demais 
regulamentações do CONTRAN–Conselho Nacional de Trânsito. 
 
Parágrafo Quarto - INSTALAÇÃO: 
 

a) O equipamento deve ser dotado de sensores no pavimento ou Doppler ou laser. 
 

b) A CONTRATADA deverá realizar, sem ônus à Administração, todos os serviços 
necessários para o correto funcionamento dos equipamentos eletrônicos de fiscalização. 

 
Parágrafo Quinto - PROTEÇÕES: 
 

a)  O equipamento deverá possuir proteções contra descargas atmosféricas e 
distúrbios na rede de distribuição de energia elétrica; 

 
b) O equipamento deverá possuir “no-break” ou sistema de baterias que assegurem 

seu funcionamento por um período mínimo de 30 (trinta) minutos sem energia 
elétrica comercial. 
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c)  Caso ocorram problemas ligados à rede elétrica ou devido a descargas 

atmosféricas, o equipamento deverá manter armazenados todos os dados, 
imagens, relógio e parâmetros para seu correto funcionamento. 

 
Parágrafo Sexto - VANDALISMO E INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS: 
 

a) Os equipamentos eletrônicos de fiscalização deverão apresentar estrutura 
resistente, dificultando atos de vandalismo que venham a danificá-los. As caixas ou 
invólucros que abrigamos componentes eletrônicos e sistema óptico de câmeras, 
lentes e iluminadores auxiliares, devem ser constituídos de aço; 

 
b) O acesso a qualquer parte eletrônica ou óptica (câmeras e lentes) dos 

equipamentos de fiscalização deve ser possível somente mediante ferramentas e 
chaves exclusivas, evitando assim danos internos e roubos. 

 
Parágrafo Sétimo - SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS: 
 

a) As imagens dos veículos deverão ser capturadas com o uso de câmeras 
eletrônicas, sendo no mínimo uma para cada faixa de trânsito, cujas imagens 
deverão ser gravadas digitalmente; 

 
b)  Não será permitido o uso de câmeras que utilizem filme que necessite de 

revelação química. 
 
c)  As imagens devem apresentar qualidade suficiente para possibilitar a 

identificação da placa e do modelo do veículo durante as 24 (vinte e quatro) horas 
do dia; 

 
d) Durante a noite não será permitido o uso de nenhum tipo de iluminação visível a 

olho nu evitando ofuscamento da visão dos condutores, devendo ser utilizada 
iluminação no espectro infravermelho; 

 
e) O equipamento deverá possibilitar a captura das imagens dos veículos pela sua 

parte dianteira ou traseira; 
 
f)    O equipamento deverá apresentar índice de aproveitamento das imagens dos 

veículos infratores, que tenham suas imagens registradas e qualidade aceita 
como válidas, de no mínimo 90% (noventa por cento) no período diurno e de no 
mínimo 80% (oitenta por cento) no período noturno. Armazenadas 
automaticamente e eletronicamente, as imagens capturadas deverão apresentar 
definição e qualidade de modo a servir como prova visual incontestável do 
cometimento da infração. 

 
g) A CONTRATADA que apresentar por 2 (duas) vezes durante a vigência do 

contrato um índice de aproveitamento inferior a 80% (oitenta por cento) das 
imagens terá o contrato rescindido pela Administração e arcando com todas as 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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Parágrafo Oitavo - ARMAZENAMENTO DE DADOS: 
 

a) Os equipamentos eletrônicos de fiscalização deverão armazenar todos os dados 
capturados de forma agrupada, gerando arquivo contendo todos os dados 
referentes à identificação do equipamento e seu local de instalação como também 
os dados capturados de cada veículo incluindo suas imagens quando for ocaso; 

 
b) Para cada veículo detectado o equipamento eletrônico de fiscalização deverá 

registrar no mínimo os seguintes dados: 
        • Local; 
        • Data (dia/mês/ano); 
        • Hora (hora: minuto: segundo); 
        • Velocidade Regulamentada; 
        • Velocidade Medida; 
        • Velocidade Considerada; 
        • Tipo de veículo; 
        • Pista em que o veículo trafegou; 
        • Identificação do local (código do ponto); 
        • Imagens do veículo (caso seja infrator/irregular); 
        • Numeração sequencial das imagens capturadas; 
        • Data da última verificação/aferição; 
        • Tipo de infração cometida (código de enquadramento de infração conforme 

CTB); 
 
c) O equipamento deverá dispor de recursos que possibilitem a identificação do tipo 

de veículo que transitam no ponto da via na qual estejam instalados, classificando-
os em pequeno ou grande porte, apresentando percentual de acerto mínimo de 
90% do total de imagens registradas; 

 
d) Os arquivos gerados pelos equipamentos eletrônicos de fiscalização deverão ser 

criptografados através de algoritmo que utilize uma chave de no mínimo 2048 bits 
não permitindo o uso das informações em sistema não compatível. Estes dados 
(estatísticos e imagens) deverão ser descriptografados por usuário e senha 
habilitados para tal função e com o respectivo software; 

 
e) Todos os dados capturados como também os softwares necessários para o 

correto funcionamento do equipamento eletrônico de fiscalização deverão ser 
gravados em disco rígido local, não sendo permitida a utilização de discos rígidos 
removíveis; 

 
f)  Todas as informações (com ou sem imagens) deverão ser gravadas em arquivos, 

formando lotes, criados em intervalos de tempo com passos programáveis, 
independentemente da quantidade de veículos capturados, contendo um registro    
para cada veículo; 
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Parágrafo Nono - COLETA DAS IMAGENS E FLUXO: 
 

a) O equipamento deverá obrigatoriamente efetuar a transferência de dados e 
imagens através de conexão remota (“on- line”) com a Central de Processamento 
de Imagens/Autos de Infrações; 

 
b) A conexão de dados entre os equipamentos eletrônicos de fiscalização e a Central 

de Processamento de Imagens/Autos de Infrações, deverá ser baseada em 
tecnologia capaz de manter o “link” de transmissão conectado 24 (vinte e quatro) 
horas por dia com largura de banda suficiente para suprir a demanda de geração 
de dados; 

 
c) Para casos em que o “link” de transmissão entre equipamento eletrônico de 

fiscalização e a Central de Processamento de Imagens/Autos de Infrações esteja 
inoperante, a CONTRATADA deverá realizar a coleta manual de dados de forma 
local até o restabelecimento da transmissão de dados on-line. Esta coleta de 
dados deverá ser realizada por software dedicado que possibilite a transferência 
dos dados e imagens deforma automática e de modo a impedir a interferência 
humana no processo de cópia dos dados; 

 
d) No caso de falha na conexão de dados entre equipamento e Central de 

Processamento de Imagens/Autos de Infrações, mesmo sendo realizada coleta 
manual, os dados registrados localmente referentes ao período de operação “off-
line” devem ser imediatamente transferidos assim que a conexão remota for 
restabelecida; 

 
e) As imagens deverão ser enviadas diariamente para Central de Processamento de 

Imagens/Autos de Infrações, caso a conexão não possa ser restabelecida e a 
coleta tenha que ser manual, não poderá ultrapassar o período de 7 (sete) dias 
para que as imagens estejam servidor de processamento para que a equipe possa 
estar analisando as imagens no software de pré-processamento. 

 
f)    Os dados deverão permanecer armazenados localmente nos equipamentos até 

serem corretamente transferidos para a Central de Processamento de 
Imagens/Autos de Infrações, podendo ser descartados após confirmação de sua 
recepção. Este processo deve ocorrer automaticamente através do “software” do 
sistema; 

 
g) Não será permitida a coleta das informações através da substituição de 

dispositivos de gravação do equipamento (HD, CD-ROM ou similar); 
 
h) Deverá ser possível a sincronização entre os relógios do servidor e dos 

equipamentos de fiscalização eletrônica e em casos excepcionais, de coleta 
manual, entre o relógio do computador portátil e do equipamento; 

 
i)    Deverão ser gerados relatórios de desempenho de coleta e local contendo 

quantidade de veículos detectados (fluxo), quantidade de imagens transmitidas; 
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j)    A transmissão de imagens de veículos detectados que estejam em situação 
irregular deverá ser priorizada de modo a não haver atraso na recepção da 
informação maior que 6 (seis) segundos em relação ao seu fato gerador; 

 
k) O equipamento deverá possibilitar o ajuste de parâmetros de configuração local 

através de conexão remota (“on-line”) coma Central de Processamento de 
Imagens/Autos de Infrações e também através de conexão física com computador 
portátil, tais como: 

 
k.1) Ajuste de relógio do equipamento, garantindo o correto registro de data e hora 
das imagens; 
 
k.2) Ajuste de parâmetros de descarte dos dados já importados e registrado pelo 
sistema de processamento de dados da Central de Processamento de Imagens/Autos 
de Infrações; 

        
Parágrafo Décimo - OPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO: 
 

a) O equipamento deverá operar em modo contínuo, durante as 24 (vinte e quatro) 
horas do dia por 7 (sete) dias da semana; 

 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - AFERIÇÃO/PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO 
 

a) Após a implantação dos equipamentos a licitante CONTRATADA deverá entregar 
à Administração, os laudos de aferições de cada uma das faixas fiscalizadas, bem 
como Portaria de Homologação do equipamento implantado. 

 
b) Ao final de cada 12 (doze) meses a CONTRATADA deverá entregar uma mídia 

eletrônica com todas as imagens registradas pelos equipamentos locados. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - SINALIZAÇÃO VERTICAL 
 

a) Para cada equipamento instalado na via, deverá ser implantada sinalização 
vertical, de acordo com a Legislação de Trânsito Vigente informando a existência 
de equipamento de fiscalização eletrônica, bem como a associação dessa 
informação à placa de regulamentação de velocidade máxima permitida no local, 
sem ônus à Prefeitura. 

 
Parágrafo Décimo Terceiro - RADAR ESTÁTICO-PORTÁTIL  
 

a) A presente especificação técnica tem por objetivo definir as condições mínimas 
de desempenho, construção e características operacionais do equipamento 
medidor de velocidade. 

 
b) O equipamento medidor de velocidade deverá ser Novo e do tipo estático e 

portátil. 
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c) De acordo com a Resolução no 396/11 do CONTRAN, entende-se por medidor 
portátil aquele medidor de velocidade direcionado manualmente para o veículo 
alvo. 

 
d) Entende-se por medidor estático aquele instalado em veículo parado ou em 

suporte apropriado. 
 
e) Somente será admitido medidor de velocidade aprovado pelo INMETRO.  
 
f)    O equipamento deverá ter seu modelo aprovado e homologado pelo Instituto 

Nacional de Metrologia – INMETRO, nos termos da Portaria INMETRO nº 544, de 
12 de dezembro de 2014.  

 
g) Será desclassificada a empresa licitante que não apresentar os documentos 

comprobatórios emitidos pelo INMETRO. Não serão aceitos protocolos de 
solicitação de aprovação pelo INMETRO. 

 
Parágrafo Décimo Quarto - TIPO DE PISTAS 
 

a) Os equipamentos destinados ao sensoriamento e registro de infrações de trânsito 
relativos ao excesso de velocidade deverão atender aos tipos de pistas de tráfego 
abaixo: 

 
I)  Para aplicação em vias de mão única com uma ou mais faixas de rolamento; 
 
II) Para aplicação em vias de mão dupla, dotadas, cada uma, de uma ou mais faixas 

de rolamento para cada sentido, sem canteiro central;  
 
III) Para aplicação em vias de mão dupla, dotadas, cada uma, de uma ou faixas de 

rolamento para cada sentido, com mais canteiro central. 
 
Parágrafo Décimo Quinto - REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS E OBRIGATÓRIOS DO 
EQUIPAMENTO: 
 

a) Com o objetivo de manter os veículos de uma via dentro do limite de velocidade 
estabelecida, em locais variados, os equipamentos deverão apresentar, no 
mínimo, os seguintes requisitos técnicos:  

 
b) Facilidade de deslocamento entre locais a serem fiscalizados, não podendo 

demandar período superior de 5 (cinco) minutos para a sua montagem ou 
desmontagem em cada local de trabalho; 

 
c) Ser resistente a intempéries, vibrações e choques. 
 
d) Ser operado no interior de viaturas, sobre tripés e manualmente; 
 
e) Controle eletrônico através de microprocessador; 
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f)    O equipamento deverá ser do tipo pistola e possuir mira ótica acoplada a sua 
unidade com indicação da posição do feixe laser bem como indicação da 
velocidade do veículo dentro da própria mira. 

 
g) Possibilitar a operação do equipamento em campo de maneira contínua por pelo 

menos 8 (oito) horas sem troca de bateria; 
 
h) O equipamento deverá ser alimentado por bateria integrada ao conjunto não 

sendo aceita conexão de baterias externas por meio de cabos, sendo vedado o 
uso de baterias do tipo automotivas. As baterias utilizadas pelo equipamento 
deverão poder trabalhar e ou serem armazenadas e transportadas em qualquer 
posição. 

 
i)    O equipamento deverá indicar constantemente em sua tela o status do nível de 

bateria, enquanto ligado.  
 
j) Possuir sistema de recarga (recarregador com todos os cabos) da bateria 

operando com alimentação 110/220V; 
 
k) O equipamento deverá ser acompanhado por pelo menos duas baterias 

recarregáveis e um carregador de baterias. As baterias deverão possui indicação 
visual dos estados “em carga” e “carregada” e principalmente de “bateria com 
problema” quando conectadas ao carregador. 

 
l)    Registrar imagens dos veículos que ultrapassem a velocidade programada pelo 

equipamento; 
 
m) Quando em operação noturna, o equipamento deverá ser equipado com flash anti-

ofuscante; com autonomia de no mínimo 6 horas, com bateria recarregável 
embutida a esta unidade, não sendo permitido o fornecimento de equipamentos 
com bateria externa; 

 
n) A comunicação entre o equipamento e a unidade de flash anti-ofuscante deverá 

ser do tipo sem fio; 
 
o) O equipamento deverá realizar levantamentos estatísticos, volumétricos e 

classificatórios de todos os veículos que passarem em sua área de abrangência 
gerando as seguintes informações para cada veículo: hora, data, sentido do 
veículo, distância, velocidade, nome ou registro do operador, local de operação. 

 
p) O equipamento deverá possuir banco de dados de operadores e senhas; sendo 

que para a inicialização da operação cada operador deverá digitar sua respectiva 
senha. 

 
q) Não deverá ser possível o equipamento operar sem ter sido inserido o registro do 

operador. 
 
r) Capacidade de capturar veículos trafegando de 0 Km/h e 320 Km/h.  
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s) O equipamento deverá possuir GPS integrado a sua unidade e ajustar data, 
horário de Brasília, já considerando a eventual vigência ou não de horário de 
verão, automaticamente, toda vez que o equipamento for ligado; 

 
t)    O endereço (ou código do endereço), local da fiscalização, a data e o horário 

deverão ser possíveis de serem visualizados em campo no display do próprio 
equipamento. 

 
u) Entende-se como “local de operação”, local determinado pela Contratante para a 

devida fiscalização da velocidade. 
 
v) O equipamento deverá ser dotado da funcionalidade de “Cerca Virtual”; entende-

se como Cerca Virtual a capacidade de converter automaticamente as 
coordenadas do GPS, para um endereço de operação previamente definidos e 
cadastrado no equipamento evitando que o mesmo opere em locais não 
cadastrado 

 
w) O equipamento ao detectar um endereço válido, num local de operação onde seja 

permito a fiscalização, deverá automaticamente assumir os valores das 
velocidades (Velocidade Permitida e Velocidade de Captura) associados àquele 
local de operação. 

 
x) A Contratada deverá fornecer software especifico para a configuração da Cerca 

Virtual. 
 
y) As atualizações dessas localidades poderão ser realizadas pela Contratante 

através do uso de tal software.  
 
z) O equipamento deverá possuir mecanismo que impeça a operação quando o GPS 

não captar/localizar nenhum endereço valido. 
 
aa) Toda vez que o equipamento não operar por erro de configuração, deverá 

apresentar no display do equipamento uma mensagem indicando o motivo. Por 
exemplo: não inserção do registro do operador, não localizado endereço valido, 
etc. 

 
ab) As imagens dos veículos infratores capturadas pelo equipamento deverão ser 

coloridas, digital e criptografadas. 
 
ac)  O equipamento deverá permitir a verificação em campo, antes de cada operação, 

do alinhamento do laser com a mira ótica por meio de processo interativo com o 
operador, registrando automaticamente, em campo específico, a data e a hora 
nos quais tal procedimento foi executado. Esses dados, deverão constar nos 
dados das imagens geradas pelo equipamento.  

 
ad) Como procedimento padrão, o operador deverá, ao início de cada operação, 

inspecionar o equipamento e verificar sua integridade. Para garantir que o 
equipamento se encontra operando corretamente, o mesmo deverá dispor de 
algoritmos de auto teste. Este algoritmo deve ser executado automaticamente 



 

 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                          CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

52 

quando o equipamento é ligado, informando, se houver, a existência de 
problemas ou que o mesmo se encontra apto a operação. A inspeção do 
equipamento é finalizada pelo operador quando este aponta o mesmo para um 
alvo estático cuja distância é conhecida e mede esta distância com o 
equipamento. É mandatório que neste caso a velocidade informada pelo 
equipamento seja 0 km/h e a distância, a mesma da distância conhecida. 

 
ae) O equipamento deverá indicar em seu visor/display a quantidade de espaço 

disponível para o armazenamento de dados e imagens. 
 
af)  O equipamento devera possuir Grau de Durabilidade de no mínimo IP 55;  
 
ag) Câmera com sensor de imagem com no mínimo de 4 Mega Pixel;  
 
ah) Possuir teclas de atalho redundantes, no corpo do equipamento, que também 

permitam a operação do mesmo. 
 
ai)   O equipamento deverá possuir interface de comunicação do tipo WI-FI; 
 
aj)   Considerando as possíveis situações operacionais é mandatório que as imagens 

geradas pelo equipamento sejam armazenadas pelo próprio equipamento no 
momento de sua captura em mídia removível (pen drive, sd card, outra) 
permitindo que o operador, no fim de seu turno, retorne a sua base com as 
imagens das infrações obtidas deixando o equipamento aos cuidados do 
operador substituto. O equipamento deverá reconhecer e iniciar 
automaticamente a mídia do operador substituto no momento que o mesmo é 
ligado.  

 
ak)  A substituição da mídia não deverá alterar o número sequencial administrado 

pelo equipamento e atribuído as imagens de infração.  
 

Parágrafo Décimo Sexto - CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS E TÉCNICAS DO 
EQUIPAMENTO: 

 
a) O equipamento ofertado deverá atender plenamente a todas as características 

operacionais e técnicas abaixo: 
 
b) O equipamento deverá permitir a captura e registro da imagem de um mesmo 

veículo pela dianteira e traseira, sem a necessidade de ser reprogramado ou 
reinstalado. 

 
c) Permitir capturar até 2 (dois) veículos por segundo identificando-os 

individualmente mesmo que estejam trafegando em bloco ou em paralelo, sem o 
uso de gabaritos e/ou sujeitos a interpretação humana. 

 
d) O equipamento deverá permitir percorrer e visualizar em campo as imagens 

capturadas em sua própria unidade de processamento.  
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e) Permitir a obtenção das imagens ao vivo no visor/display de vídeo do 
equipamento. 

 
f)    O equipamento não deverá necessitar de qualquer ajuste ótico em sua câmera 

(zoom, foco, ires, shutter etc.) por parte do operador em qualquer momento de 
sua operação, independente da distância e da velocidade do veículo alvo, 
garantindo assim imagens legíveis quanto a placa, modelo e marca. 

 
g)  O equipamento quando em operação em vias de sentido duplo de circulação o 

equipamento deverá monitorar simultânea e automaticamente os dois sentidos 
para captura dos veículos em aproximação e distanciamento, sendo as imagens 
capturadas em distanciamento deverão ser precedidas de um sinal negativo (-) 
enquanto as imagens em aproximação deverão ser precedidas de um sinal 
positivo (+). 

 
h) O equipamento deverá permitir operação sobre viadutos, passarelas, pontes e 

outros pontos distantes da faixa de rolamento. 
 
i)    O equipamento deverá ter a capacidade de individualizar e distinguir veículos 

leves de pesados e automaticamente selecionar os limites de velocidades 
máximas permitidas para os locais. 

 
j)    Deverá ser operado em condições climáticas (chuva) e em locais adversos bem 

como em túneis e dentro de veículos estacionados. 
 
k) O equipamento deverá operar tanto no modo automático ou manual.   
 

I) Modo Automático: significa que uma vez posicionado corretamente o 
equipamento fará a medida da velocidade dos veículos trafegando na faixa ou 
faixas monitoradas e detectada a velocidade superior ao limite estabelecido gerará 
prova fotográfica do ocorrido sem a intervenção do operador.  
 
II) Modo Manual: o equipamento é direcionado para o veículo alvo pelo agente 
oficial de transito e acionado para que a leitura da velocidade seja efetuada, 
podendo gerar ou não prova fotográfica se o veículo em questão estiver acima da 
permitida para o local.  

 
k.1. Deverá ser possível configurar o modo de operação (manual ou automático) 
diretamente no painel de controle do equipamento. 
 
k.2. No modo manual, o operador deverá ter a opção de: (i) operar segurando 
diretamente com a mão o equipamento ou (ii) com o equipamento fixado num 
monope, de forma a permitir que o direcionamento para o veículo alvo, seja feito 
apenas movimentando o monope (e não o equipamento). 

 
l)     A detecção e a captura dos registros deverá ser feita para qualquer tipo de 

veículo: automóveis, caminhões, motos, ônibus e outros. 
 



 

 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                          CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

54 

m) O tempo de registro de leitura e imagem dos veículos e reabilitação do 
equipamento para nova leitura deverá ser no máximo de 0,5 (meio) de segundo 
de sorte a permitir a captura de dois veículos em 1 (um) segundo. 

 
n) O equipamento deverá capturar imagens de veículos infratores a uma distância 

mínima de 100 (cem) metros, tanto durante o dia quanto a noite permitindo a sua 
identificação a olho nu quanto marca, modelo, cor, placa e local da infração.  

 
o) O peso máximo admitido para o equipamento incluindo a bateria não deverá 

exceder a 1Kg e 700 gramas. 
 
p) Possuir recurso de zoom no próprio equipamento de controle através de um 

simples toque no visor/display LCD da unidade. 
 
q) O equipamento deverá possuir teclado retro iluminado, quando a solução 

apresentada não for do tipo Touch Screen. 
 
r) Os equipamentos medidores de velocidade quando operando como estático, 

devem poder ser instalados pelo operador em suporte apropriado, do tipo tripé 
que permita seu correto posicionamento com relação a via a ser monitorada e 
com possibilidade para movimentá-lo 360°, nos dois sentidos, bem como 
possibilitar o movimento basculante, ou seja, de cima para baixo, permitindo ao 
agente oficial de transito, quando presente, manualmente direcionar o 
equipamento para o veículo alvo e acioná-lo. 

 
s) O equipamento deverá possuir a funcionalidade de gravação de vídeo permitindo 

assim a gravação de acidentes e outras infrações tais como ônibus trafegando em 
faixa proibida, motorista sem o uso do cinto de segurança e outras. 

 
t)    Para efeitos de simulação ou teste, deverá ser possível configurar a opção de 

registro de imagem para todos os acionamentos do operador no modo manual 
(modalidade “portátil”) ou para todos os veículos no modo automático (modalidade 
“estático”), independentemente de serem veículos infratores. 

 
t.1 As imagens registradas no modo teste deverá conter o valor da velocidade 
medida. 
 
t.2 As imagens registradas com essa configuração deverão estar claramente 
identificadas como imagens teste. 

 
u) Todas as configurações deverão ser realizadas em campo, diretamente no 

visor/display LCD do equipamento, de forma fácil e direta, sem o uso de nenhum 
acessório externo. 

 
v) O equipamento deverá possuir visor/display LCD colorido igual ou superior a 9 

cm. 
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w) O equipamento deverá permitir que o operador atualize no aparelho o registro da 
data de aferição e número do certificado do INMETRO, o equipamento não deverá 
entrar em operação caso o prazo de validade do INMETRO tenha expirado. 

 
x) O equipamento deverá ser fornecido com cabo que permita a sua recargada 

através do acendedor de cigarro do veículo. 
 

Parágrafo Décimo Sétimo - IMAGEM REGISTRADA PELO EQUIPAMENTO: 
 
a) A imagem registrada pelo equipamento proposto deverá permitir a perfeita 

identificação visual da marca, modelo e placa do veículo infrator. 
 
b) Além do indicado no subitem anterior, deverão ser registrados na imagem todos 

os dados referentes à infração cometida: a data, o local, o horário, a velocidade 
máxima regulamentada da via (e para cada tipo de veículo quando os limites 
forem diferenciados), identificação do órgão autuador, a velocidade do veículo em 
situação de infração (medida pelo aparelho), a identificação do equipamento que 
registrou a infração bem como a sua data de verificação (aferição) conforme 
estabelecido pela RESOLUÇÃO N° 396 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 do 
CONTRAN e coordenadas geográficas obtidas pelo GPS. 

 
c) Todas as informações citadas anteriormente, inclusive as datas e as horas 

deverão estar obrigatoriamente grafadas em Português, no padrão brasileiro. 
 
d) Não será aceito nenhum tipo de edição na imagem digital registrada 

originariamente e em suas copias.  
 
e) A licitante deverá dispor de sistemas de segurança que garantam a integridade e 

confiabilidade das imagens originais captadas por meio digital. 
 
f)    Na imagem capturada do veículo infrator deverá constar uma alça mira 

evidenciando o veículo infrator, para evitar contestações quanto ao veículo 
infrator. 

 
g)  Não serão aceitos equipamentos, onde na imagem do veículo infrator apareça 

outras informações além da alça de mira. 
 
h) A CONTRATANTE fornecerá lay-out dos Arquivos de Dados de Infrações a serem 

entregues pela LICITANTE. O Lay-out fornecido poderá sofrer alterações, no 
decorrer da contratação, conforme julgado pela CONTRATANTE. 

 
i)   A contratada deverá fornecer o seguinte software: 

 
i.1 De decodificação (descriptografia) da imagem, convertendo-a para o formato 
JPG. 
 
i.2 De análise de imagem para a geração do AIT – Auto de Infração de Trânsito 
eletrônico, conforme padrão definido pela Contratante. 
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Parágrafo Décimo Oitavo - ACESSÓRIOS E COMPONENTES AUXILIARES: 
 

a) O equipamento deverá ter no mínimo os seguintes componentes: 
 
b) Maleta de transporte e armazenamento, resistente a choques involuntários 

preservando a integridade física do equipamento em seu interior.  
 
c) Dispor de tripé para a sua operação. 
 
d) Ser de fácil manuseio para instalação, operação e armazenamento de forma a 

facilitar o deslocamento de um local para outro. 
 
e) O equipamento e seus acessórios deverão ser o mais compacto possível de sorte 

a permitir o seu transporte em porta mala de veículos pequenos (Gol), não 
comprometendo o transporte de cones, coletes, lanternas etc. 

 
Parágrafo Décimo Nono - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:  
 

a) A licitante vencedora, no momento da assinatura do contrato, deverá apresentar 
ao gestor e ao fiscal do contrato os documentos abaixo: 

 
b) Manual de operação do equipamento em português, com especificação técnica, 

de modo a permitir o exame da compatibilidade do mesmo com as especificações 
e condições aqui previstas, pois serão desclassificadas as empresas que não 
comprovarem o atendimento.  

 
c) Portaria de aprovação de modelo (s), expedida pelo Instituto Nacional de 

metrologia e Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO-DIMEL), nos termos 
da Portaria do INMETRO nº 544 de 12/12/2014. Serão desclassificadas as 
empresas que não comprovarem o atendimento. 

 
d) Para equipamentos fabricados no exterior deverá ser apresentada documentação 

comprobatória, em português, de representante comercial no Brasil, autenticado 
pela repartição consular ou serviço consular brasileiro no país de origem de 
fabricação do equipamento. 

 
Parágrafo Vigésimo - AFERIÇÃO INMETRO: 
 

a) O equipamento deverá ser fornecido com a devida aferição pelo INMETRO; 
 
b) O equipamento deverá possuir Laudo de Comprovação de Aferição Individual 

emitido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada. É de inteira 
responsabilidade da contratada o fornecimento do equipamento devidamente 
aferido bem como todos os custos e despesas relativos a aferição dos 
equipamentos durante a vigência do contrato. 

 
Parágrafo Vigésimo Primeiro - RESOLUÇÕES/LEGISLAÇÕES VIGENTES: 
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a) O equipamento deverá atender integralmente aos requisitos estabelecidos na 
Resolução n° 396 de 13 de dezembro de 2011 e legislação vigente, bem como as 
outras resoluções ou legislações eventualmente emitidas por esse Órgão e que 
digam respeito ao equipamento objeto deste edital.   

 
Parágrafo Vigésimo Segundo - RADAR LOMBADA ELETRÔNICA 
 

a) Esse equipamento eletrônico de monitoramento de excesso de velocidade do tipo 
lombada eletrônica, deverá possuir todas as características do radar fixo e ter 
capacidade de monitorar até 4 (quatro) faixas de rolamento com ou sem canteiro 
central; 

 
b) Possuir características físicas e dimensionais que possibilitem ser facilmente 

identificáveis a uma  distância mínima de 100 (cem) metros, a partir do ponto em 
que estiverem instalados, permitindo uma  identificação visual por parte dos 
condutores dos veículos;  Painel (display) indicador de velocidade medida do 
veículo fiscalizado, visível a qualquer hora e sob  quaisquer condições climáticas 
pelos condutores e pedestres, proporcionando alta intensidade luminosa com 
dígitos de 30 centímetros de altura no mínimo, o (display) deverá conter 03 (três) 
dígitos possibilitando sua  perfeita visão de dia ou noite;  Apresentar estrutura 
rígida para suportar o display que caracterize uma lombada eletrônica;  A distância 
entre o laço detector implantado e o display de indicação da velocidade deverão 
respeitar  uma distância em que o motorista tenha plena visibilidade da velocidade 
medida;   

          
Parágrafo Vigésimo Terceiro - DISPOSITIVO INDICADORES:  

          
a) O equipamento deverá dispor de display luminoso para informar ao motorista 

a velocidade verificada; Deverá ser utilizado 1 (um) display luminoso para cada 
faixa de trânsito monitorada; O display luminoso, indicador da velocidade 
medida do veículo fiscalizado, deverá ser visível no sentido monitorado da via 
a qualquer hora pelos condutores e pedestres; Os dígitos do display deverão 
ter altura mínima de 30 cm, permitindo boa visualização da indicação da 
velocidade medida; O equipamento deverá possuir dispositivo indicador 
luminoso piscante de cor amarela no equipamento indicando sua presença 
para cada faixa monitorada; Possuir dispositivo indicador luminoso de cor 
verde, indicando que a velocidade do veículo fiscalizado é menor ou igual à 
velocidade máxima permitida com tolerância para a faixa monitorada; Possuir 
dispositivo indicador luminoso de cor vermelha ou laranja, indicado que a 
velocidade do veículo fiscalizado é maior do que a velocidade máxima 
permitida com tolerância para a faixa monitorada, ou seja, indicando que o 
veículo fiscalizado cometeu uma infração de excesso da velocidade máxima 
permitida para a faixa monitorada. 

 
 
 
 
Parágrafo Vigésimo Quarto - RADAR MISTO 
 



 

 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                          CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

58 

a) Este tipo de equipamento fiscaliza os veículos que desrespeitam a sinalização 
nos semáforos os quais verificam a sua passagem na fase vermelha e parada 
sobre faixa de pedestre. 

 
b) Os equipamentos eletrônicos de monitoramento de tráfego, de detecção do 

avanço da fase vermelha e parada sobre faixa de pedestre, são equipamentos 
que permitem fazer o monitoramento e fiscalização eletrônica de cruzamentos, 
ruas e avenidas que possuam sinalização semafórica, capturando imagens e 
gerando dados para o monitoramento e fiscalização das infrações estabelecidas 
pela Lei Federal nº. 9.503 de 23/09/97 e Resoluções. 

 
c) Equipamento para fiscalização de trânsito, com captação automática de imagens 

através de câmeras eletrônicas, com capacidade de monitorar, deverão fiscalizar 
no mínimo 2 (duas) faixas de rolamento de trânsito simultaneamente e registrar 
infrações de trânsito por avanço de sinal vermelho e parado sobre faixa de 
pedestre. 

 
d) Os equipamentos deverão registrar no mínimo 1 (uma) imagem panorâmica para 

que não restem dúvidas quanto ao avanço do sinal vermelho e parada sobre faixa 
de pedestre pelo veículo infrator. 

 
e) A primeira imagem registra o semáforo vermelho ou parado sobre faixa de 

pedestre e o veículo infrator imediatamente antes de adentrar ao cruzamento. 
 
f)    A segunda imagem registra o veículo adentrando o cruzamento, semáforo ainda 

no foco vermelho e a faixa de pedestre, mesmo que parcial, ou na linha de 
retenção, se não houver faixa de pedestres e a continuidade da via após a zona 
de conflito a imagem deverá ser desconsiderada. 

 
g) Deverá haver interface de conexão entre o equipamento de fiscalização e o 

respectivo controlador semafórico do cruzamento monitorado de modo a permitir 
a identificação de cada estado do grupo focal semafórico pelo equipamento de 
fiscalização. 

 
h) O equipamento deverá permitir a programação do tempo de retardo. Tempo de 

retardo é o tempo decorrido entre o acionamento elétrico da luz vermelha da 
indicação luminosa do semáforo em uma aproximação e/ou faixa de rolamento 
(perda do direto de passagem no cruzamento) e o início da detecção e 
consequente registro da infração. O tempo de retardo será determinado pela 
CMUTRAN. 

 
i)    Deverão possibilitar que sejam perfeitamente identificados, pela equipe 

responsável pelo processamento das imagens, os casos de avanços semafóricos 
ocasionados por motivos de força maior (como a ordem de um agente da 
autoridade de trânsito ou pela necessidade de possibilitar a passagem de veículos 
em situação de emergência, por exemplo). 
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j)    O sistema de registro fotográfico deverá possibilitar sua ativação ou desativação 
(programável) em qualquer período do dia, mantendo inalteradas as funções de 
monitoramento e estatística. 

 
k) Somente serão aceitos equipamentos com tecnologia de registro digital (registro 

eletrônico), com câmeras policromáticas (para que seja possível a visualização 
do foco vermelho do semáforo ou parada sobre a faixa de pedestre). 

 
l)    As interfaces entre os equipamentos eletrônicos de fiscalização e os controladores 

semafóricos devem ser protegidas através de isolação óptica, evitando assim que 
transientes elétricos ou interferências sejam transmitidas entre os equipamentos. 

 
Parágrafo Vigésimo Quinto - SISTEMA DE OCR 
 

a) O sistema de identificação automática de placas deverá estar totalmente 
integrado ao funcionamento do equipamento eletrônico de fiscalização e funcional 
com seu sistema operacional. 

 
b) Para a verificação quanto à situação de cada veículo identificado, os 

equipamentos deverão ser capazes de realizar busca em bancos de dados 
específicos, armazenados no próprio equipamento ou na CENTRAL DE 
CONTROLE sendo que, em ambos os casos, deverá ser possível à atualização 
imediata de dados a partir de comando da central. 

 
c) Deverão monitorar e ou fiscalizar todas as faixas de tráfego das vias em que for 

implantado. 
 
d) Os equipamentos devem fotografar todos os veículos que trafegarem pelas vias 

monitoradas, proceder à identificação automática de suas placas e consultá-las 
em banco de dados de veículos em situação irregular. 

 
e) Se algum veículo irregular for identificado, sua imagem juntamente com demais 

dados obtidos devem ser imediatamente enviados à CENTRAL DE CONTROLE 
ou a outro local determinado pelo CMUTRAN, onde um alerta deverá ser ativado. 

 
f)    O tempo de leitura da placa de cada veículo não deve ser superior a 1,5 segundo. 
 
g) A taxa de erro máxima admitida para o sistema de reconhecimento automático de 

placas, sob pena de desclassificação da licitante, será de 20% (vinte por cento) 
das imagens visualmente identificáveis (desconsiderando placas ilegíveis a olho 
nu). 

 
Parágrafo Vigésimo Sexto - CENTRAL DE PRÉ- PROCESSAMENTO DE IMAGENS 
 

I - DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE IMAGENS 
 

a) O Sistema de Central de Pré-Processamento de Imagens proposto deverá ser 
capaz de receber de forma On-Line os dados e imagens transmitidos pelos 
equipamentos de campo. 
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b) As imagens transmitidas on-line pelos equipamentos de campo deverão 

permitir na Central de Pré-Processamento de Imagens a perfeita identificação 
visual da marca, modelo e placa do veículo infrator. 

 
c) A Central de Pré-Processamento de Imagens deverá automaticamente, ou 

seja, sem intervenção humana, ser capaz de receber os dados (imagens e 
estatísticas), dos equipamentos em operação, em intervalos pré-programados 
de forma a permitir: 

 
d) Efetuar média de velocidade por pista, equipamento, ou região. 
 
e) Gerar estatísticas de velocidade e tamanho dos veículos em trânsito nas vias 

fiscalizadas; 
 
f) Todo o processo executado na Central de Pré-Processamento de Imagens e 

nos equipamentos de campo deverá ter o acesso controlado por código de 
usuário e senha de acesso. 

 
g) As imagens originais digitais, vindas dos equipamentos de campo, sofrerão 

análise e validação para a produção dos AIT eletrônicos. 
 

II -  PODERÃO EXISTIR 2 (DOIS) TIPOS DE IMAGENS: 
 

1) Imagens válidas - são aquelas inicialmente aprovadas que tornar-se-ão: 
 

- Imagens consistentes, validadas e aprovadas que efetivamente se tornarão 
AIT eletrônicos; 
- Imagens inconsistentes - recusadas em decorrência de situações 
independentes da qualidade dos registros gerados pelos equipamentos: veículos 
em situação de emergência, placas ilegíveis, veículos sem placas, placas 
adulteradas, reflexo sem função do sol, veículos entre faixas, e outras que 
impeçam a validação da imagem; 

 
2) Imagens inválidas- as não aprovadas por problemas diversos apresentados pelos 

equipamentos: má regulagem do foco; interferências; ofuscamento; falta de 
iluminação; falhas do equipamento ou de seu respectivo software; e outras que 
impeçam a validação da imagem. 

 
a) Serão analisadas em uma ou mais etapas todas as imagens geradas pelos 

equipamentos de campo e as imagens consistentes serão utilizadas para a 
elaboração dos AIT eletrônicos correspondentes. 

 
b) A consulta às imagens (originais, back-up, válidas e inválidas) deverá possuir 

flexibilidade de pesquisa por diferentes indexadores como o número do AIT, placa 
do veículo, data, hora, local da infração e tipo de infração, número da imagem 
registrada pelo equipamento e enquadramento, no intuito de facilitar sua 
respectiva localização no banco de dados já consolidado. 
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c) Todas as imagens geradas pelos equipamentos de campo (tanto as válidas como 
as inválidas) deverão possuir cópias de segurança (back-ups), em CD ou DVD 
devidamente indexado, para facilidade de consulta posterior e imediata 
localização das imagens, sendo que a forma de indexação será definida pela 
CONTRATANTE. 

 
d) As imagens deverão ser armazenadas criptografadas, de forma que somente 

possam ser visualizadas por usuário autorizado e não por softwares comerciais 
ou de terceiros, garantindo sempre o seu sigilo. 

 
e) A licitante CONTRATADA deverá disponibilizar de forma permanente a 

CONTRATANTE, software específico que permita a visualização dos respectivos 
arquivos criptografados. No entanto, a CONTRATANTE poderá, a seu critério, 
solicitar à CONTRATADA, que faça a conversão de algumas imagens 
criptografadas para o padrão JPG ou GIF. 

 
f)    A Central de Pré-Processamento de Imagens proposta deverá possuir sistema 

para viabilizar a execução dos serviços de gerenciamento, administração e 
processamento de autos de infração, contemplando a validação e consistência 
dos autos de infração. 

 
 Parágrafo Vigésimo Sétimo - GERAÇÃO DOS ARQUIVOS DE DADOS DE INFRAÇÕES 

 
a) O sistema informatizado proposto, deverá obrigatoriamente permitir a geração de 
Arquivos de Dados de Infrações a partir dos registros obtidos pelos equipamentos 
sem campo. 
 
b) Os arquivos informatizados dos AIT, deverão se for o caso, sofrer atualizações ao 
longo do período de vigência contratual, conforme orientações e necessidade da 
CONTRATANTE ou publicações de novas Resoluções do CONTRAN. 
 
c) O banco de dados do sistema de processamento de imagens proposto deverá ter 
informação referente ao número de ordem de cada uma das imagens colhidas, de 
maneira a possibilitara transferência automática desses dados para os AIT a serem 
emitidos. 

 
Parágrafo Vigésimo Oitavo - RECURSOS HUMANOS 

 
a) A Administração alocará na Central de Pré-Processamento de Imagens 1 (um) 

supervisor e auxiliares, para desenvolvimento de atividades administrativas, para 
executar tarefas, tais como: analisar, processar e arquivar os dados e imagens 
capturados pelos equipamentos em campo, bem como digitar as informações 
relativas às infrações registradas e os demais serviços demandados. 

 
Parágrafo Vigésimo Nono - TREINAMENTO 
 

a) A CONTRATADA deverá realizar treinamento/capacitação do supervisor e 
auxiliares administrativos, que estarão envolvidos na execução dos serviços 
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demandados pelos sistemas implantados na Central de Pré-Processamento de 
Imagens. 

 
b) Deverão ser fornecidos junto com o treinamento, apostila(s), manuais, catálogos e 
especificações em português à todos os participantes. 

 
Parágrafo Trigésimo 
Todas as despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem usada para execução 
do objeto ficará sobre responsabilidade da proponente. 
 
Parágrafo Trigésimo Primeiro 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 
fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA– PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo máximo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado através 
de Termo Aditivo. 
 
Parágrafo Primeiro 
A ordem de serviço poderá ser emitida, excepcionalmente, em até 60 (sessenta) dias após 
a assinatura do Contrato, desde que devidamente justificado. 
 
Parágrafo Segundo 
Os serviços deverão ter início no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados do 
momento do recebimento da Ordem de Serviço, que será emitida sob demanda pelo 
DEPTRAN-DV.  
 
Parágrafo Terceiro 
O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir 
as obrigações nele inseridas. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS  
As despesas com a execução do objeto serão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 

DOTAÇÕES 

Exercício da Despesa Conta de 
Despesa 

Funcional Programática Destinação do 
Recurso 

2020 01950 06.007.26.782.0003.2039 00000 

2020 01970 06.007.26.782.0003.2039 00509 

2020 01970 06.007.26.782.0003.2039 00509 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal 
em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação da Nota Fiscal pelo Departamento 
de Compras. 
 

*Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexos devidamente 
preenchidos atendendo o cumprimento da instrução normativa Municipal – IN 
01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal do contrato).  

 
Requisitos para o 1º Pagamento: 
- laudo de execução realizada pelo Fiscal do Contrato; 
- apresentação da Nota Fiscal relativa à medição, onde deverá constar o número da 
licitação, contrato, aditivo/apostilamento (se houver);  
- apresentação das negativas que comprove a regularidade fiscal e trabalhista; 
- apresentação da ART/RRT ou documento equivalente a execução dos serviços. Deverá 
constar o número do Contrato;  
- Termo de Garantia “conforme disposto no edital”. 
 
Para os próximos pagamentos a empresa deverá apresentar: 
- laudo de execução realizada pelo Fiscal do Contrato; 
- apresentação da Nota Fiscal relativa à medição, onde deverá constar o número da 
licitação, contrato, aditivo/apostilamento (se houver); 
- apresentação das negativas que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista; 
- apresentação da ART/RRT ou documento equivalente a execução dos serviços do 
aditivo/apostilamento (se houver). Deverá constar o número do Contrato;  
 
Parágrafo Primeiro  
Os laudos de execução realizados para liberação do pagamento deverão estar de acordo 
com a solicitação. 
 
Parágrafo Segundo  
Se houver aditivo deverá ser apresentado, além das negativas que comprovem a 
regularidade fiscal e trabalhista, ainda a ART/RRT ou documento equivalente. 
 
Parágrafo Terceiro 
É obrigação de a Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, à regularidade fiscal, nos termos 
do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
Parágrafo Quarto 
A CONTRATADA deverá entregar as Notas Fiscais até o dia 25 (vinte e cinco) de cada 
mês, após esta data, deverá ser encaminhada a partir do primeiro dia do mês subsequente. 
 
Parágrafo Quinto 
Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido 
será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação “pro reta tempore” do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA. 
 
Parágrafo Sexto 
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As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade com o Laudo de Execução 
expedido pelo Fiscal do Contrato. 
 
Parágrafo Sétimo 
As Notas Fiscais deverão constar os valores de Material e Mão de Obra separadamente. 
 
Parágrafo Oitavo 
O Município efetuará o desconto do INSS, ISSQN e IRRF do valor contratado, conforme 
Legislação vigente. 
 
Parágrafo Nono 
Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 
 
Parágrafo Décimo 
As faturas deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de DOIS VIZINHOS, no 
endereço constante no preâmbulo deste edital, durante o horário do expediente. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro 
Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 
 
Parágrafo Décimo Segundo 
Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro 
A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
CNPJ nº 76.205.640/0001-08 
Avenida Rio Grande do Sul, 130 – Centro.  
Dois Vizinhos – PR 
CEP: 85.660-000 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA 
A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado mediante Termo Aditivo nos 
termos do Art. 57 da Lei 8666/93, IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de 
programas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta 
e oito) meses após o início da vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
A contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de 
proteção individual – EPI. 
 
Parágrafo Primeiro 
A contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPI’s. 
 



 

 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                          CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR 

65 

 
Parágrafo Segundo 
O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação da contratada. 
 
Parágrafo Terceiro 
A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 
08/06/78, Normas Regulamentares – NRs01 a 33 e, em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
 
Parágrafo Quarto 
A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual 
e coletiva de seus trabalhadores.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
execução, a administração municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes penalidades:  
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  
 
III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 
porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na lei nº 8.666/93;  
 
IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o 
inadimplemento ensejar a rescisão contratual;  
 
V - A licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua proposta, deixar de 
entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas 
as fases contratuais, ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública e, será descredenciado 
junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5  (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital, na ata e das demais cominações legais;  
 
Parágrafo Primeiro 
As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as dos incisos II a IV, facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
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Parágrafo Segundo  
A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de 
Dois Vizinhos ou quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
Parágrafo Terceiro  
A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pela 
empresa detentora do registro de preços, por escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias 
da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, que fixará 
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  
 
Parágrafo Quarto 
Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
ao licitante que:  
 
I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo 
estabelecido pela administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente;  
 
II) Não mantiver a sua proposta.  
 
Parágrafo Quinto 
Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao 
licitante que se recusar justificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do 
prazo estabelecido pela administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em 
caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e 
contratar com a prefeitura do município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
garantida a ampla defesa.  
 
Parágrafo Sexto 
Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as 
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis preconizadas no código de defesa do consumidor - lei federal 
n° 8.078 de 11/09/90;  
 
Parágrafo Sétimo  
Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
contratada apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da 
que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente 
fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 
O Contratante se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: 
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a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica; 
 

b) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30(trinta) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceita pela CONTRATANTE;  
 

c) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e 

  
d) Demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 
 
Parágrafo Primeiro 
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais 
penalidades cabíveis. 
 
Parágrafo Segundo 
Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste 
Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade dos serviços:  
 
Parágrafo Primeiro 
Tratar as questões inerentes ao serviço com o fiscal do contrato, através do(s) 
responsável(is) técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA 
tratarem de questões técnicas com o fiscal do contrato, a não ser por iniciativa deste último;  
 
Parágrafo Segundo 
Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão 
público, empresa privada ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer 
ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 8.666/1993;  
 
Parágrafo Terceiro 
Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao 
Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou 
prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município;  
 
Parágrafo Quarto 
Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste 
Contrato, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório, 
assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos 
equipamentos/acessórios disponibilizados;  
 
Parágrafo Quinto 
Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  
a) Executar os serviços de acordo com as definições da equipe técnica do DEPTRAN-DV;  
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b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder durante a execução do objeto;  
 
c) Incluir nos preços unitários propostos os custos com Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI), equipamentos, materiais, mão-de-obra, ferramentas e utensílios, 
transporte de funcionários, transporte dos materiais e equipamentos, combustíveis, 
instalação, bem como a respectiva ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade 
Técnica) ou documento equivalente, assim como o cumprimento de todas as obrigações 
que a legislação trabalhista e previdenciária impõe ao empregador sem qualquer ônus ou 
solidariedade por parte da Administração Municipal;  
 
d) Manter contato diário com a Fiscalização definindo e registrando junto a esta os serviços 
executados bem como o andamento dos trabalhos em execução.  
 
e) Refazer imediatamente os serviços incompletos, defeituosos ou executados em 
desacordo com as normas apresentadas, não cabendo à firma executante o direito de 
indenização; 
 
f) Atentar que qualquer dos serviços que apresente defeito ou má execução, os reparos 
deverão ser feitos com urgência 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação da fiscalização. 
Não sendo atendida a exigência, o fiscal do contrato tomará as medidas cabíveis ao caso;  
 
g) Garantir a execução dos serviços definidos no contrato no prazo e condições 
estabelecidas, atualizando o gestor e fiscal do contrato;  
 
h)  Manter atualizado os registros, apresentando relatórios semanalmente à Fiscalização;  
 
i)  Observar as recomendações do Município e das normas pertinentes quanto à sinalização 
provisória de obra/serviços, de modo a garantir a segurança do trânsito, dos pedestres e 
das equipes de trabalho;  
 
j) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização 
do Município.  
 
k) A Contratada será responsável pelo armazenamento e guarda dos materiais e 
equipamentos.  
 
l) No decorrer dos serviços e a qualquer momento, caso a Fiscalização identifique que um 
ou mais integrantes da equipe não estejam atendendo adequadamente aos serviços e 
atividades sob sua responsabilidade, deverá solicitar a substituição por outro profissional, 
devendo a Contratada atende-la, às suas expensas, num prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis.  
 
m) É obrigação da Contratada, além do cumprimento da legislação específica, fornecer, 
incentivar e obrigar o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), adequados às 
atividades que estiverem desenvolvendo, para todos os seus funcionários quando em 
serviço.   
 
Parágrafo Sexto 
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Apresentar ao Município todas as informações necessárias à execução dos serviços 
contratados;  
 
Parágrafo Sétimo 
É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente, associar-se a outrem, ceder, 
transferir total ou parcialmente, realizar fusão, cisão ou incorporação do objeto deste 
contrato sem a expressa autorização pelo Município  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO 
Todos os serviços objeto desta licitação serão acompanhados pelo DPETRAN-DV - 
Departamento de Trânsito de Dois Vizinhos e toda e qualquer ação de orientação geral e 
controle e a fiscalização dos serviços será feita pelo(a) servidor(a) Cleverson Farias, 
quando da impossibilidade da fiscalização o(a) servidor(a) Diego de Oliveira Camargo fica 
nomeado(a) com o(a) suplente. A gestão do Contrato será feita pelo DEPTRAN-DV por 
meio de seu(sua) representante o(a) Sr(a). Lili Zippin Ferri. 
 
Parágrafo Primeiro 
A Contratada deverá: 

a) Permitir, a qualquer tempo, que o responsável do DEPTRAN-DV inspecione os 
serviço e examine os registros e documentos que considerar necessário. 
 

b) Manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de 
acordo com as normas de segurança do trabalho. 
 

c) Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante e a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da 
presente licitação, isentando o Contratante de qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas na Tomada de Preços n° 021/2020 e na proposta apresentada 
pela empresa ora CONTRATADA são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Vizinhos, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 
 
Dois Vizinhos, ...........de ........... de 2020. 
 
 
________________________             ________________________________ 
Raul Camilo Isotton                 Razão Social 
Prefeito       CNPJ N.º  
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
À Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná  
 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS nº 021/2020 
 
Empresa:................................................................................................................................,  
CNPJ:....................................................................................................................................., 
Endereço:..............................................................................................................................., 
Responsável legal: ................................................................................................................,  
CPF: ....................................................................................................................................... 
 
1- O senhor......................, CPF n° ................. CREA/CAU/CFT n° ........................ será o 
responsável técnico pela execução dos serviços até o término contratual.  
 
2- Declaramos que se a empresa ou profissional não for registrado no CREA/CAU/CFT do 
Estado do Paraná, apresentaremos o Certificado de Registro vistado pelo CREA/CAU/CFT 
do Paraná, na assinatura do contrato. 
 
3- Declaramos que a empresa se responsabiliza em emitir a ART/RRT ou documento 
equivalente de Execução – Anotação de Responsabilidade Técnica/Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
 
4- Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.º 9.854/99, que NÃO EMPREGAMOS menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalvamos ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 
anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  
 
5- Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 
 
6- Declaramos que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração pública. 
 
7- Declaramos que não contrataremos empregados com INCOMPATIBILIDADE com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 014 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
8- Declaro para os devidos fins que em caso de qualquer COMUNICAÇÃO FUTURA 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 
que seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: (   ) 
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Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9- Declaramos que a empresa contribui para a promoção do Desenvolvimento Nacional 
Sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de Sustentabilidade Ambiental, de 
acordo com o artigo 225 da Constituição Federal de 1988 e em conformidade com o artigo 
3° da Lei n° 8666/93 e com o artigo 6° da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de 
janeiro de 2010. 
 
10- Indicamos como preposto da empresa o(a) 
Senhor(a)........................................................., inscrito(a) no CPF sob o 
n°................................, RG n°..............................................., e-
mail................................................, número de telefone fixo (......) ......................... e/ou 
também de celular  (........) ...........................; (em caso de alteração das informações 
descritas nesta declaração durante a execução do contrato, a proponente deverá oficiar o 
fiscal e gestor do contrato para atualização dos dados). 
 
 
.............................................................................,  ........, ................................... de 2020. 
        Local e Data 
 
_______________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da empresa 
 
 
______________________________________ 
Assinatura do Responsável Técnico 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


